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Objeto: O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, OBJETIVANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO, 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS DESCRITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA -ANEXO IV DO EDITAL. 

DATA DA ABERTURA: 13 DE ABRIL DE 2023 -AS 10:00 HORAS 

.. ---------·---··--·· ----•--···--------

A sessão de processamento do Pregão acontecerá na sala de licitação da Prefeitura Municipal de Mundo 
Novo - MS, localizada à Av. Campo Grande, nº 200, Bairro Berneck, na cidade de Mundo Novo - MS. 
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PREÂMBULO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO 

Estado de Mato Grosso do Sul 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 036/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 093/2023 

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - MENOR PREÇO POR ITEM 
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O MUNICÍPIO DE MUNDO NOVO, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, através do Pregoeiro Oficial, nomeado 
através do Decreto nº 4.438/2023, de 12 de janeiro de 2023, publicado no Diário Oficial do Município de Mundo 
Novo na edição de nº 3009 de 13 de janeiro de 2023, torna público que no dia 13 de abril de 2023 às 10:00 
horas, na sala de reuniões da Comissão Permanente de Licitações, situada na Av. Campo Grande, nº 200, Bairro 
Berneck, na cidade de Mundo Novo - MS, realizar-se-á procedimento licitatório, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, execução direta, do tipo "menor preço por item", autorizada no Processo Administrativo nº 
093/2023, que será regido pela Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto Municipal nº 2.960/2009, Decreto 
Municipal nº 3.178/2011 e subsidiariamente, pela Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações e demais 
especificações e condições constantes neste ato convocatório. 

DA REUNIÃO PÚBLICA 

A reunião pública destinada ao recebimento e abertura dos envelopes contendo as Propostas de Preços e os 
Documentos de Habilitação, ocorrerá na data, hora e local seguintes: 

DATA DA ABERTURA: 13 DE ABRIL 2023 -ÀS 10:00 HORAS 

----------------------------------·-·--·-····-····--···-······················-····-········ ········. 

LOCAL: Sala de licitação da Prefeitura Municipal de Mundo Novo, localizada à Av. Campo Grande, nº 200, 
Bairro Berneck, na cidade de Mundo Novo - MS. 

DA REGÊNCIA LEGAL 

Lei nº 8.666/93 e alterações; 
Lei Federal nº 10.520/02; 
Lei Complementar nº 123/06 
Decreto Municipal nº 3.178/2011; 
Decreto Municipal nº 2.960/2009; 
Demais disposições contidas neste Edital 
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Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário e local anteriormente fixado, desde que não haja comunicação do Município de Mundo Novo - MS em 
contrário. 

~í~ DO ÕBJETO+ 
is ~'~' o/' 

1.1. O objeto da presente licitação é a seleção da proposta mais vantajosa para a Administração 
Pública, objetivando o registro de preços para aquisição de material elétrico, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, conforme especificações e exigências descritas no 
Termo de Referência - Anexo IV do Edital. 

1.2. A desconformidade com a regra do Edital implicará na desclassificação da proposta apresentada pelo 
proponente. 

1.3. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata ou Termo de registro de Preços, na forma do 
Anexo IX, nas condições previstas neste edital; 

1.4. As quantidades constantes do Anexo li são estimativas de consumo anual, não estando a Administração 
Pública obrigada a proceder sua aquisição. 

1.5. Os preços registrados neste procedimento terão validade de 12 (doze) meses, contados a partir da 
assinatura da Ata do Registro de Preços. 

~ P~Jtflc1~.At~o•·· · 

2.1. Poderão participar deste Pregão quaisquer licitantes que: 

2.1.1. Detenha atividade pertinente e compatível com o objeto deste Pregão; 

2.1.2. Atenda aos requisitos e exigências constantes deste Edital e seus anexos; 

2.2. Não poderão concorrer neste Pregão: 

2.2.1. Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição; 

2.2.2. Empresa que esteja suspensa de participar de licitação realizada pela Prefeitura Municipal de 
Mundo Novo - MS. 

2.2.3. Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, 
Estadual ou Federal, enquanto perdurarem os motivos da punição; 
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2.2.4. Direta ou indiretamente, empresa ou firma mercantil individual constituída por servidor ou 
dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, nos termos do art. 9º, Inciso 
Ili, da Lei Federal nº 8.666/93; 

2.2.5. Não será permitida a participação de empresas que tenham sócios ou empregados que sejam 
funcionários da Prefeitura Municipal de Mundo Novo - MS. 

2.2.6. Empresa que se encontre sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação, estrangeiras 
que não funcione no país, nem aquela que tenha sido declarada inidônea pela Administração Pública, 
direta ou indireta, Federal, Estadual, Municipal e Distrital, bem como a que esteja punida com 
suspensão do direito de licitar, exceto a empresa em situação de recuperação judicial que possuir 
certidão em instância judicial que ateste a sua aptidão econômica, com a apresentação da mesma. 

2.3. A participação na licitação importa total e irrestrita submissão dos proponentes às condições deste Edital. 

~.i>~~PAlrtJ'çu>~(~$»A~lMJªR~E~P~ESA~, ÊM8Rjs~J Q~ fEq.Ú.EN'.O toa:r~~ 
3.1. Na hipótese de Microempresas (ME's) e Empresas de Pequeno Porte (EPP's) serão aplicados os benefícios 
e exigências do Capítulo V da Lei Complementar nº 123/06; 

3.2. As Microempresas (ME's) e Empresas de Pequeno Porte (EPP's) deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal arrolada no subitem 9.1.2 do edital, mesmo que esta 
apresente alguma restrição. 

3.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente tiver sido declarado o vencedor 
do certame, prorrogável por igual período, a pedido do interessado e a critério da Administração Pública, para 
a regularização da documentação, sob pena de decair do direito à contratação. 

3.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto no item anterior implicará decadência do direito 
à contratação, sem prejuízo das demais sanções. 

t&: [?ô:êRE\).EN~l~~E!'JJ()~~~~0=':,;;:~~t'~~'.<'.~~ .. ·~ •mt * .:0 r; 0,r~.~~ ,:*~ rf ~\· )t1• ,cé' w· 

4.1. Para fins de credenciamento junto ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, a licitante deverá enviar um 
representante munido de documento que o credencie à participação, respondendo este pela representada, 
devendo, ainda, no horário indicado no preâmbulo deste Edital, identificar-se exibindo a Carteira de Identidade 
ou outro documento equivalente. 

4.2. O credenciamento far-se-á mediante a apresentação dos seguintes documentos: 

4.2.1. No caso de diretor, sócio ou proprietário da empresa licitante que comparecer ao local, deverá 
comprovar a representatividade por meio da apresentação: de ato constitutivo, estatuto ou contrato social, do 
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documento de eleição de seus administradores, devidamente registrados na Junta Comercial ou no cartório de 
pessoas jurídicas, conforme o caso (cópia autenticada), caso em que o Pregoeiro poderá, a seu critério, 
autenticar a partir do original, no momento do credenciamento. 

4.2.2. Tratando-se de procurador deverá apresentar instrumento público ou particular de procuração, com 
firma reconhecida em cartório, com poderes expressos para formular ofertas e lances de preços e praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da licitante, acompanhado do correspondente 
documento, dentre os indicados no subitem acima, que comprove os poderes do mandante para a outorga. 

4.2.3. Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante. 

4.3. No momento do credenciamento deverá ser apresentada Declaração de Habilitação conforme Anexo V, e 
de acordo com o inciso VII, artigo 4º da Lei Federal nº 10.520/2002, dando ciência de que cumprem plenamente 
os requisitos da habilitação, podendo o credenciado ou representante preencher a declaração no momento da 
abertura da sessão. 

4.4. A empresa licitante somente poderá se pronunciar através de seu representante credenciado e ficará 
obrigada pelas declarações e manifestações do mesmo. 

4.5. O representante legal da licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro e Equipe de Apoio ou cujo 
documento de credenciamento esteja irregular, ficará impedido de participar das fases de lances verbais, de 
negociação de preços, de declarar a intenção de interpor recurso, enfim, para representar a licitante durante a 
reunião de abertura dos envelopes Proposta ou Documentação relativos a este Pregão, caso em que será 
mantido o seu preço apresentado na proposta escrita, para efeito de ordenação das propostas e apuração do 
menor preço. 

4.6. As microempresas e as empresas de pequeno porte, nos termos do art. 72 da Lei Complementar nº 123/06 
e devido à necessidade de identificação pelo Pregoeiro, deverão apresentar a DECLARAÇÃO DE 
ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ANEXO XI, assinada pelo seu 
proprietário ou sócios e contador responsável pela escrituração da empresa, devidamente registrado no órgão 
Regulador, acompanhada da Certidão Simplificada da Junta Comercial da sede da licitante, em plena validade. 

4.6.1. O credenciamento do licitante como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) somente 
será procedida pelo Pregoeiro se o interessado comprovar tal situação jurídica através dos documentos exigidos 
no subitem 4.6; 

4.6.2. O descumprimento da lei, sem prejuízo das sanções cabíveis, não acrescendo ao nome credenciado as 
extensões ME ou EPP, significa renúncia expressa e consciente, desobrigando o Pregoeiro, dos benefícios da Lei 
Complementar nº 123/06 aplicáveis ao presente certame; 

4.6.3. A responsabilidade pela declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 
porte é única e exclusiva do licitante que, inclusive, se sujeita a todas as consequências legais que possam advir 
de um enquadramento falso ou errôneo. 
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4.7. O representante poderá ser substituído por outro devidamente cadastrado; 

4.8. Cada credenciado poderá representar apenas uma licitante; 

4.9. A não apresentação ou a não incorporação do documento de credenciamento não inabilitará a licitante, 
mas impedira o representante de manifestar-se e responder pela mesma. 

4.10. Caso o proponente não compareça, mas envie toda a documentação necessana dentro do prazo 
estipulado, participará do Pregão com a primeira proposta apresentada quando do início dos trabalhos, 
devendo estar ciente que estará renunciando a fase de lance, de negociação e a interposição de recursos. 

15\,PAA~RES&NfAç'Ã~ rio~(,jNVE~QP&sQ~~~Rçg~sfA1:11AB1.u,:Aç~o .. 4,;~~ .. ,v . .,,r 

5.1. No dia, horário e local fixados no preâmbulo deste Edital, cada representante legal da licitante deverá 
entregar ao Pregoeiro e Equipe de Apoio, simultaneamente, além do credenciamento e da declaração de 
habilitação tratados no item 4, a Proposta escrita e a Documentação, em envelopes separados, fechados e 
rubricados no fecho e, de preferência, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres 
destacados, além do nome comercial da licitante, os seguintes dizeres: 

- Envelope nº 01 - "PROPOSTA DE PREÇO" 
Terão na parte externa, as seguintes indicações obrigatórias: 

- ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
- PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO-MS 
- PROCESSO ADMINISTRATIVO N!l 093/2023 
- PREGÃO PRESENCIAL N!l 036/2023 
- PROPOSTA DE PREÇO 

(Nome ou Razão social da empresa e endereço se o envelope não for timbrado) 

- Envelope nº 02 - "DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO" 
Terão na parte externa, as seguintes indicações obrigatórias: 

- ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
- PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO-MS 
- PROCESSO ADMINISTRATIVO N!l 093/2023 
- PREGÃO PRESENCIAL N!l 036/2023 
- DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

(Nome ou Razão social da empresa e endereço se o envelope não for timbrado) 

5.2. A entrega dos envelopes não conferirá aos Licitantes qualquer direito contra o órgão promotor da licitação, 
observadas as prescrições da legislação específica. 
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5.3. A indicação nos envelopes, caso esteja incompleta ou com algum erro de transcrição, desde que não cause 
dúvida quanto ao seu conteúdo ou não atrapalhe o andamento do processo não será motivo para exclusão do 
licitante no procedimento licitatório. 

5.4. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia autenticada por 
cartório competente, ou servidor público deste Município, ou em publicação da imprensa oficial ou em cópias 
simples, desde que acompanhadas dos originais para conferência pelo Pregoeiro. 

16, :oA~'i~R~f~OSTÂSÕiP!LE(q~~ 

6.1 A proposta contida no Envelope Proposta deverá ser apresentada com as seguintes informações e 

características: 

6.1.1- Emitida por computador ou datilografada, de preferência, redigida com clareza, sem emendas, rasuras, 

acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também rubricadas todas as suas folhas, 

vedadas cotações alternativas. 

6.1.1.1- Formulário de proposta devidamente preenchido e a planilha magnética em Pen-Drive- identificados 

de maneira adequada e que não ofereçam risco a leitura. 

6.1.2-A licitante deverá apresentar MARCA, PREÇO UNITÁRIO E PREÇO TOTAL. conforme Anexo li deste Edital, 

e ao final com a indicação do total geral da proposta, em algarismo ou por extenso, sob pena da desclassificação 

da proposta. 

6.1.2.1-A licitante deverá Catálogo/Ficha técnica de cada produto cotado (na língua portuguesa) emitida pelo 

fabricante (podendo ser obtido via internet) comprovando as especificações solicitadas. 

6.1.2.2 - O objeto deverá estar em conformidade com as normas e padrões da ABNT/NBR - Associação 

Brasileira de Normas Técnicas, do INMETRO - Instituto Nacional de Metrologia e de outras normas 

regulamentadoras aplicáveis ao objeto, em vigor (caso houver) 

6.1.3 - Somente serão aceitos preços cotados em moeda nacional, ou seja, em Real (R$), em algarismos 

arábicos. 

6.1.4 - No preço proposto serão consideradas todas as obrigações previdenciárias, fiscais {ICMS e outros), 

comerciais, tributárias, seguros, tarifas, frete, descarga, transporte, responsabilidade civil e demais despesas 

incidentes ou que venham a incidir sobre os fornecimentos dos materiais objeto desta licitação. 

6.1.S - Os preços deverão ser cotados com apenas duas casas decimais, após a vírgula, para os itens referente 

a combustível os licitantes poderão cotar com até quatro casas decimais. 
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6.1.6 - O valor do item informado DEVE SER INFERIOR OU IGUAL AO VALOR DE REFERÊNCIA DO RESPECTIVO 

ITEM, conforme Anexo I deste Edital, sob pena de desclassificação do item. 

6.1.7 - Todas as folhas devem ser rubricadas e a última folha deverá estar carimbada com o CNPJ/MF da 

empresa licitante e assinada pelo seu representante legal. 

6.1.8 - Deve informar o prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, 

contados da data de abertura dos envelopes de proposta. 

6.1.9 - Deve indicar o prazo de início do fornecimento dos materiais, não superior a 10 (dez) dias, após a 

solicitação da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, através de requisição. 

6.2 - A apresentação da proposta implicará em plena aceitação, por parte da licitante, das condições 

estabelecidas neste edital. 

6.3 - Caso o prazo estabelecido no subitem 6.1.8 e 6.1.9, não esteja indicado na proposta, o mesmo será 

considerado como aceito pela licitante para efeito de julgamento. 

6.4 - Não se admitirá proposta elaborada em desacordo com os termos deste Edital, ou que apresentar preços 

global ou unitário inexequíveis, simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços de insumos 

e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos. 

6.5 - O Pregoeiro poderá, no interesse do MUNICÍPIO DE MUNDO NOVO/MS, relevar excesso de formalismo 

nas propostas apresentadas pelos licitantes, desde que não comprometam a lisura e o caráter competitivo da 

licitação. 

6.6 - Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de: 

a) Falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à reunião de 

abertura dos envelopes de "propostas de preços" com poderes para esse fim. 

b) Relevar excesso de formalismo nas propostas apresentadas pelos licitantes, desde que não comprometam a 
lisura e o caráter competitivo da licitação. 

c) Erro de cálculo, considerando sempre o preço unitário. 

fFJ O DOJYLPA,fv'IE~Jº,:~~q,Âs,~JFliA~Qsp~S' 1 

7.1. No dia, hora e local designado no preâmbulo deste Edital, será aberta sessão pública para processamento 
do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em participar do certame e recebimento dos 
envelopes com propostas escritas e documentação de habilitação. 

--
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7.2. O Pregoeiro procederá à abertura do Envelope n.2 01, contendo a Proposta de Preços Escritas ordenando­
as em ordem crescente de preços e, em seguida, fará uma análise prévia dos preços, observando a exatidão 
das operações aritméticas que conduziram ao preço total, procedendo-se às correções de eventuais erros, 
tomando como corretos e adotando como critério de aceitabilidade os preços "Unitário por Item". 

7.3. Durante o julgamento e análise das propostas, será verificada, preliminarmente, a conformidade das 
propostas apresentadas com os requisitos estabelecidos neste Edital, devendo ser classificadas para a etapa 
competitiva, ou seja, fase de lances verbais, somente aquelas que atenderem plenamente a esses requisitos. 

7.4. Após proceder conforme descrito no subitem anterior, o Pregoeiro selecionará as propostas para fase de 
lances, observando os seguintes critérios: 

a) classificará a licitante autora da proposta de menor preço por item e todas aquelas apresentadas com preços 
sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), em relação ao menor preço ofertado, disposto em ordem 
crescente, para que os representantes legais das licitantes participem da etapa de lances verbais. 

b) não havendo pelo menos 03 (três) propostas na condição definida na alínea anterior, serão selecionadas as 
propostas que apresentarem os menores preços, até o máximo de 03 (três), incluindo a primeira classificada, 
quaisquer que sejam os preços ofertados, observado o subitem 7.3. No caso de empate nos preços, serão 
admitidas todas as propostas empatadas, independentemente do número de licitantes. 

c) havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas selecionadas para a fase de lances, realizar-se-á o sorteio 
para definir a ordem da apresentação dos lances. 

7.4.1. No caso de empate nos preços, serão admitidas todas as propostas empatadas, 
independentemente do número de licitantes. 

7 .5. O Pregoeiro convocará as licitantes selecionadas conforme item 7.4 para a apresentação de lances verbais, 
de forma sucessiva, de valores distintos e decrescentes, iniciando-se pelo autor da proposta de maior preço, 
seguindo-se das demais em ordem decrescente de valor. 

7.6. O Pregoeiro, antes da etapa de lances, poderá estabelecer intervalo mínimo entre os lances, para agilizar 
a sessão. 

7.7. Na fase de lances verbais será permitido o uso de celulares pelos representantes para eventuais consultas 
telefônicas, os quais disporão até o máximo de 03 (três) minutos, por consulta. 

7.8. Em observância à Lei Complementar Federal nº 123/2006 de 14.12.2006, na presente licitação será 
assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte. 

7 .8.1. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte sejam superior até 5% (cinco por cento) à proposta mais 
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7.9. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

7.9.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para apresentar 
novo lance, inferior àquela considerada vencedora do certame, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o 
encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

7.9.2. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do subitem 7.9.1 
deste Edital, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese do subitem 7.8.1 
deste Edital, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo direito (inciso li do art. 45 da Lei 
Complementar Federal nº 123/2006 de 14.12.2006). 

7.9.3. Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no subitem 7.9 deste Edital, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame (§ 1º do art. 45 da Lei Complementar 
Federal nº123/2006 de 14.12.2006). 

7.9.4. O disposto neste subitem somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido apresentada 
por microempresa ou empresa de pequeno porte(§ 2º do art. 45 da Lei Complementar Federal nº123/2006 de 
14.12.2006). 

7.10. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão da 
licitante da etapa de lances verbais e a manutenção do último preço apresentado pela licitante, para efeito de 
ordenação das propostas. 

7.11. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente às penalidades 
previstas neste Edital. 

7 .12. Não havendo mais interesse das licitantes em apresentar lance verbal, será encerrada a etapa competitiva 
e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM. 

7.13. Quando todas as propostas forem desclassificadas, o pregoeiro poderá fixar as licitantes o prazo de 08 
(oito) dias úteis para apresentação de novas propostas, escoimadas das causas de nulidades. 

7.14. Considerada aceitável a oferta de menor valor por item, será iniciado o procedimento de apresentação 
de amostra conforme ITEM 08 do Edital. 

7.15. Após a análise e da amostra e esta sendo aceita, será iniciada a fase de habilitação conforme item 10 do 
Edital. 

7.16. Se a oferta não for aceitável, ou se o licitante desatender as exigências do ITEM 8 DO EDITAL, o Pregoeiro 
examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade 
e, em caso positivo, a empresa iniciara o procedimento elencado NO ITEM 08 DO EDITAL, caso em que o 
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Pregoeiro iniciará a fase de habilitação conforme item 10 e assim sucessivamente, até a apuração de uma oferta 
aceitável cujo autor atenda os requisitos do ITEM 6 e 8 do EDITAL e seja declarado classificado a próxima fase. 

7.17. A licitante vencedora obriga-se a fornecer nova Proposta, com os devidos valores, no prazo máximo de 2 
(dois) dias úteis contados do encerramento da sessão pública de realização do Pregão. 

7 .18 - Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, ao final assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes e 
membros da equipe de apoio, na qual serão registrados todos os fatos relevantes da sessão. 

;s~;~tôAS AMOSTMS ', ,;t;~é ~~t::~- À~,, y ict;':/ ,;'i;~/ }~;~ ,~-~' d~' ~: ,prr/;'~ ~~'~ ,iii' ,h~9;' ~~~~ ~'% 

8.1. Para efeito de verificação da necessária compatibilidade entre as especificações exigidas, a licitante cuja 

proposta seja vencedora da fase de lances, deverá obrigatoriamente, sob pena de desclassificação caso não o 

façam, disponibilizar para a análise da equipe técnica os produtos referidos nos itens 05, 06 e 07 para avaliação, 

sendo que o mesmo será considerado aprovado caso atenda aos requisitos do ITEM 1 do Termo de Referência 

ANEXO 1. 

8.2. Caso a licitante deixe de disponibilizar os produtos referidos nos itens acima, a mesma terá sua proposta 

desclassificada para os itens. 

8.3. Os produtos deverão ser entregues após a fase de lances em data marcada pelo pregoeiro após a fase de 

lances à sede da Prefeitura Municipal de Mundo Novo, Av. Campo Grande, 200 em Mundo Novo-MS, após o 

julgamento das propostas que trata este Edital. 

8.4. A análise será realizada pela equipe designada, composta por servidores da Prefeitura Municipal de Mundo 

Novo-MS. 

8.5. A equipe procederá à análise do sistema em conformidade com o descritivo do Termo de Referencia -
ANEXO I deste Edital e emitira um parecer 

., - ' ' ·' ' .,'~<' -,~, . -~ V )i:,"ic :<fc, ;"'·"r ,:w;:: ,_, -~ ~ Y:'' .'.'' 
i~,: A~ESAO -";O PREÇ<> DC> LICITÃN'l'É VEN,CE!i-101,líi.:' ./lf )J' ,;:!t 

9.1. Ao preço da primeira colocada em cada item poderão ser registradas tantas fornecedoras que aderirem ao 
preço da primeira, admitida inclusive para complementação da quantidade estimada para o item ou lote, 
observada a ordem de classificação das propostas. A confirmação de adesão ao primeiro menor preço será 
registrado na própria sessão da licitação. 

9.2. O pregoeiro consultará as demais classificadas, respeitado a ordem de classificação das propostas, se 
aceitam a fornecer ao preço da primeira classificada, observado o seguinte procedimento: 

9.2.1. As licitantes que aceitarem praticar o preço da primeira classificada manterão a mesma ordem de 
classificação obtida na disputa de lances para fins de Registro de Preços. O pregoeiro efetuará consulta no 
Cadastro Central de Fornecedores/MS, para comprovar a regularidade da situação da aderente à proposta, 
avaliada na forma da Lei n. 8.666/93. O pregoeiro verificará também, o cumprimento às demais exigências da 
proposta de preços e habilitação. 
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9.3. Concluído o procedimento de que trata o item anterior, as proponentes habilitadas serão declaradas 
vencedoras, sendo seus preços registrados para os itens correspondentes, em razão do menor preço, de acordo 
com o fixado no edital, obedecida à ordem de classificação apurada na licitação. 

V'{. ,.,,.., '. 1,".,_ ,,· ·, , ·' C,, ''7',. ""-"''{'-<' ~»""':: ¾,>ttf:, ;>-¾L, C($.$; /~<, :f,'%, ~@ti 
,-t(J."OAlilÃBIUl:AÇAO ,, ;"' ,-~- ,,,,,: ,(Ê'< ''fkY, 'e' ,,-: 'i"'' 
L, , ,, ,,, .... " ""·" >"''' ', ··,4\ ~\,., ,.,,.,'· :Z¾ ~''"" '${"", ~, = 

10.1. Para habilitação neste Pregão, ultrapassada a fase de propostas, a licitante, detentora da melhor oferta, 
deverá comprovar, mediante apresentação no ENVELOPE n.9 02, os documentos a seguir relacionados, 
entregues de forma ordenada e numerados, de preferência, na seguinte ordem, de forma a permitir a maior 
rapidez na conferência e exame correspondentes: 

:1'b.1,,1.bocumébtâç~ 
:;:/t,, ' -~'-"' '"· "' ' ;', 

➔--

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; ou 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, com suas alterações ou a respectiva consolidação, se 
houverem, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, 
acompanhado de documento de eleição de seus administradores; ou ainda 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova de eleição da diretoria em 
exercício. 

d) No caso de Sociedades que envolvem uma outra empresa jurídica como sócia junta-se para a habilitação o 
CNPJ da respectiva empresa. 

e) Caso a empresa licitante tenha apresentado os documentos exigidos no subitem 10.1.1, letras "a, b, c, d", 
para fins de credenciamento, ficará dispensada de apresenta-los no envelope nº 2 "DOCUMENTAÇÃO DE 
HABILITAÇÃO". 

~ç~~ Ei,RÃ~AfHf~J ~!' 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativa ao domicílio ou sede da 
licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto licitado; 

c) Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e pela Procuradoria 
Geral da Fazenda Nacional - PGFN, referente a todos os tributos federais, inclusive contribuições 
previdenciárias, prevista na Portaria MF 358, de 5 de setembro de 2014, alterada pela Portaria MF 443, de 17 
de outubro de 2014; 
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d) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual, emitida pelo órgão competente, da localidade de 
domicílio ou sede da empresa licitante, na forma da Lei. 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Pública Municipal emitida pelo órgão competente, da localidade de 
domicílio ou sede da empresa licitante, na forma da Lei. 

f) Certificado de Regularidade de Situação CRS, perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço/ FGTS; 

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), na forma da Lei Federal nº 12.440 de 07.07.2011. 

l.Slri:~~. o~;n~Ç.~,8h~1i~Jv~J'bu~plFJ;CÃQÃ,!tTeCNIC~t7,,:t·~'tf'.p,:"'t1f•' A%';;> ,:é'l~: 

a) Apresentação de um ou mais Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, que comprove que a licitante executou ou está executando, de maneira satisfatória e a 
contento, fornecimentos compatíveis com o objeto da licitação na(s) quantidade(s) mínima(s) de 50% 
(cinquenta por cento) do quantitativo total estimado; 

a.1) No caso de atestados emitidos por empresa de iniciativa privada, não serão considerados aqueles 
emitidos por empresas pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa proponente. 

a.2) Serão consideradas como pertencentes ao mesmo grupo empresarial da empresa proponente, 
empresas controladas ou controladoras da empresa proponente ou que tenham pelo menos uma 
mesma pessoa física ou jurídica que seja sócio da empresa proponente. 

a.3) O atestado deverá ser apresentado em papel timbrado do emitente e conter razão social, CNPJ, 
endereço e telefone para contato. 

a.4) Os atestados poderão ser diligenciados de acordo com o parágrafo 3º do art. 43, da Lei 8.666/93. 

b) Alvará de Localização e Funcionamento, expedida por órgão Municipal da sede da licitante, com validade 
na data de abertura dos envelopes. 

'ió:.1.4:: ... o'ôcu·m,r1t~t)e:r~l,à'f,i\lâ'.~O.,yÂHFJ,AçÂQ.EÇ,ONõlít11qt~itNJ\NC:~!~a:·· 

a) Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em plena 
validade; 

:10.1.s,.ouT~scoMP1
~ 9vAçT 

a) Declaração, observadas penalidades cabíveis, de superveniência de fatos impeditivos da habilitação, 
conforme Anexo VI deste Edital. 
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b) Declaração da licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregado (s) com menos de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do Inciso XXXIII do artigo 7º da Constituição 
Federal (na forma do Anexo VIII deste Edital). 

e) Declaração da licitante assegurando que não existem em seu quadro de empregados, servidores públicos 
da contratante exercendo funções de gerência, administração ou tomada de decisão, nem como sócio, diretor, 
membros e ainda, cônjuge, companheiro ou parente até terceiro grau, na forma do art. 9º, inciso Ili da Lei 
8.666/93. (na forma do Anexo VII). 

k1.1:· DO JQt~~M~N-ro oÃHÃà~ttr"'t~P 1:tt• ;JJ, : :: 0:;( ~= /! .. :?i ~;, si 

11.1. Encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o Pregoeiro procederá à abertura do envelope 
contendo os documentos de habilitação do Licitante que apresentou a melhor proposta, para verificação do 
atendimento às condições habilitatórias fixadas neste Edital. 

11.2. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital, de preço e qualidade do objeto pelo pregoeiro, 
o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto do certame, caso não haja interposição de 
recursos. 

11.2.1. O licitante vencedor do certame está convocado para em até 02 (dois) dias úteis, apresentar os 
valores correspondentes e adequados ao lance final ofertado, utilizando-se do Termo de adequação da 
proposta de preços, ratificando os preços vencedores (conforme modelo sugerido no Anexo Ili deste 
Edital), devendo ser exatamente os informados na sua proposta inicial, encaminhando-os para a 
Departamento de Licitação, no endereço mencionado no preâmbulo deste Edital para conferência; 

11.3. Poderá o Pregoeiro declarar qualquer fato formal, desde que não implique desobediência à legislação e 
for evidente a vantagem para a Administração, devendo também, se necessário, promover diligência para 
dirimir a dúvida, cabendo, inclusive, estabelecer um prazo máximo de 48 horas para a solução. 

11.4. Constatando através da diligência o não atendimento ao estabelecido, o Pregoeiro considerará o 
proponente inabilitado e prosseguirá a sessão. 

11.5. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro 
examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente, 
na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital, 
sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame. 

11.6. Após a fase de habilitação, será assegurada, aos Licitantes que desejarem, vista de todas as propostas e 
documentação de habilitação. 

11.6.1. As Proponentes que aceitarem praticar (ADERIR) o preço da primeira classificada, manterão a 
mesma ordem de classificação obtida na disputa de lances para fins de Registro de Preços e terão 
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abertos os envelopes contendo a documentação de Habilitação, a fim de que seja verificado o 
atendimento às exigências habilitatórias requisitadas. 

11.6.2. As Proponentes que não aceitarem praticar o preço da melhor proposta serão liberadas, sendo­
lhes devolvido o Envelope nº 02 - Documentação de Habilitação. 

11.6.3. As Proponentes que desatenderem às exigências habilitatórias serão declaradas inabilitadas; 

11.7. Concluído o procedimento de que trata o item anterior, as Proponentes classificadas serão declaradas 
vencedoras, sendo seus preços registrados para os itens correspondentes, em razão do menor preço, de acordo 
com o fixado no edital, obedecida à ordem de classificação apurada na licitação. 

11.8. Na hipótese de recusa do licitante vencedor em apresentar os documentos no prazo fixado nos itens 
11.2.1 acima, o processo retornará ao Pregoeiro, que passará o item para a empresa que aderiu ao menor preço 
ou convocará os demais Licitantes e, em sessão pública, procederá ao exame das demais propostas (lances), 
bem como da habilitação de seus proponentes, seguindo a ordem da classificação até que uma delas atenda, 
integralmente ao Edital, sendo o seu autor declarado vencedor, submetendo o processo para adjudicação e 
homologação, quando haverá convocação do licitante vencedor para encaminhar sua proposta atualizada. 

11.9. Os documentos solicitados que por sua natureza devam ser expedidos por órgão público, deverão estar 
no prazo de validade neles previstos, e todos os demais que não conste expressamente seu prazo de validade, 
considerar-se-ão válidos por 90 (noventa) dias contados da data de sua emissão, à exceção de atestado (s) de 
capacidade técnica que não será (ão) objeto de aferição quanto a esse aspecto. 

11.10. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar: 

a) Em nome da licitante e, preferencialmente, com número do CNPJ e com o endereço respectivo; 
b) Se a licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 
e) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

11.11. Os documentos exigidos neste Pregão poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de 
cópia, autenticado por cartório competente ou pelos servidores do Núcleo de Licitações e Contratos 
preferencialmente até às 12:00 horas do último dia útil que anteceder a data marcada para abertura dos 
envelopes Proposta e Documentação, ou publicação em órgão da imprensa oficial. 

11.11.1. Serão aceitas somente cópias legíveis; 

11.11.2. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; 

11.11.3. O Pregoeiro reservar-se o direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que 
tiver dúvida e julgar necessário. 
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11.12. Com relação a documentação de regularidade fiscal, sendo a licitante microempresa ou empresa de 
pequeno porte, a mesma deverá apresentar todos os documentos exigidos neste Edital, mesmo que apresente 
alguma restrição (art. 43 da Lei Complementar Federal nº 123/2006 de 14.12.2006). 

11.12.1 Sendo a proponente vencedora microempresa ou empresa de pequeno porte, e havendo 
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, ser-lhe-á assegurado o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, com termo inicial a partir da publicação do aviso de resultado, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração Pública, através do Pregoeiro, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa (§ 1º do art. 43 da Lei Complementar Federal nº 123/2006 de 14.12.2006). 

11.12.2. A não-regularização da documentação, no prazo concedido, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal nº 8.666/93 de 21.06.1993, 
sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
a assinatura da Ata de Registro de Preço, ou revogar a licitação (§ 2º do art. 43 da Lei Complementar 
Federal nº 123/2006 de 14.12.2006). 

11.13. Após examinados e julgados os documentos apresentados para efeito de habilitação das licitantes, 
mediante confronto com as condições deste Edital, serão desqualificados e não aceitos aqueles que não 
atenderem às exigências aqui estabelecidas. 

11.14. Quando todas as licitantes forem inabilitadas, o Pregoeiro poderá fixar-lhes o prazo de 08 (oito) dias 
úteis para a apresentação de novos documentos escoimados das causas referidas no ato inabilitatório. 

11.14.1. Serão exigidos para reapresentação apenas os documentos desqualificados e não aceitos; 

11.14.2. As licitantes poderão abdicar do prazo estabelecido, de comum acordo. 

11.15. Da reunião, lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes, devendo 
a mesma, ao final, ser assinada pelo Pregoeiro, equipe de apoio e os licitantes presentes credenciados. 

l12. CRITÉRIOS 

12.1. No julgamento observar-se-á o disposto no artigo 4º, inciso X da Lei n.º 10.520/02. 

12.2. O Pregoeiro considerará vencedora a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM. 

12.3. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências do presente Edital ou que se opuser 
a quaisquer dispositivos legais vigentes pertinentes às licitações. 

12.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e seus Anexos ou 
baseada nas ofertas das demais licitantes; 
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12.5. No caso de empate entre as propostas, realizar-se-á o sorteio para definir a ordem da apresentação dos 
lances. 

~13; DÂlMPUGN~ÃÓ;E ~ÕSiREeú~os::' "~i :"~, '.k1 '~ :~ 3)f~ +!W 
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13.1. Qualquer interessado poderá, até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão de 
processamento do Pregão e abertura dos envelopes, solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o 
presente Edital, sob pena de decadência de fazê-lo administrativamente. 

13.2 Em caso de impugnação a petição deverá ser protocolizada no setor de protocolo da Prefeitura no horário 
de expediente das 7:00 as 13:00, ou através do e-mail licitacao mn@hotmail.com dirigida ao Pregoeiro, 
devendo o mesmo decidir no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, ou conforme a complexidade, poderá submetê­
la à Assessoria Jurídica para análise e parecer; 

13.3 A impugnação deverá observar os seguintes requisitos: 
13.3.1 Deverá ser protocolada no Setor de protocolo desta Prefeitura ou no e-mail 

licitacao mn@hotmail.com. 
13.3.2 Ser datilografada ou impressa por qualquer processo eletrônico e devidamente fundamentadas; 
13.3.3 Serem assinadas por representante legal da impugnante ou por procurador devidamente habilitado, 

acompanhados de cópia autenticada do Contrato Social, e no caso de procurador, também do Instrumento de 
Procuração devidamente autenticado e com firma reconhecida. 

13.3.4 Acolhida a impugnação ao ato convocatório, ou não sendo possível a decisão administrativa 
pertinente antes da data fixada para a realização deste Pregão, será designada nova data para realização do 
certame, com a devida publicidade, inclusive das alterações, se houverem. 

13.4 A manifestação da intenção de interpor recurso, pleiteada pela licitante deverá ser feita ao Pregoeiro 
imediatamente após a declaração do (s) vencedor (es). 

13.5 A licitante na sua manifestação explicitará, necessariamente, a motivação consistente que será 
liminarmente avaliada pelo Pregoeiro, o qual decidirá pela sua aceitação ou não. 

13.6 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso pela licitante, implicará na 
decadência desse direito, podendo o Pregoeiro adjudicar o objeto à licitante vencedora. 

13.7 Admitido o recurso, a licitante terá o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação das razões recursais 
escritas, dirigidas ao Pregoeiro, e estará disponível às demais licitantes classificadas, para impugná-lo ou não, 
apresentando suas contrarrazões em até 03 (três) dias úteis, contados do término do prazo da recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata em cartório dos autos do Pregão. 

13.8 As licitantes que desejarem impugnar o (s) recurso (s), ficarão intimadas a fazê-lo desde a reunião de 
realização deste Pregão. 
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13.9 Uma vez tempestivo, o Pregoeiro receberá o recurso, declarando o seu efeito suspensivo, e encaminhará 
à Assessoria Jurídica para análise e parecer, sendo a decisão proferida pela autoridade competente responsável 
pela homologação da licitação. 

13.10 O provimento quanto ao mérito do recurso pela autoridade competente implica tão somente a 
invalidação daqueles atos que não sejam passíveis de aproveitamento. 

13.11 Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade 
competente poderá adjudicar o objeto do Pregão à licitante vencedora, e em consequência homologar o 
procedimento licitatório. 

~~4:':DAStQNDIÇ9i~s.oE··ç.15NJ:RAt~X,o¾~"P~U;.IZ~Çj,Õ.o~.~T~~ .~~'f:.r0r .. 

14.1. Homologada a licitação, será formalizada a Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional 
de fornecimento, onde constarão os preços a serem praticados, os fornecedores e Órgãos participantes, com 
características de compromisso do licitante vencedor, se convocado, vir celebrar Ata de Registro de Preço para 
fornecimento dos produtos licitados, nas condições definidas neste edital e seus anexos e, se for o caso, com 
os demais classificados que aceitar a fornecer os produtos pelo preço do primeiro menor preço, obedecida à 
ordem de classificação e os quantitativos propostos. 

14.1.1. O Departamento de Licitação convocará formalmente os fornecedores, com antecedência 
mínima de 02 (dois) dias úteis, informando o local, dia e hora para a reunião e assinatura da Ata de 
registro de Preços. 

14.1.2. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado por igual período, quando solicitado pela licitante 
vencedora, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

14.1.3. Colhidas as assinaturas, ao Departamento de Licitação (Órgão Gerenciador) providenciará a 
imediata publicação da Ata no Diário Oficial do Município. 

14.1.4. As empresas com preços registrados passarão a ser denominadas Detentoras da Ata de Registro 
de Preços, após a respectiva assinatura da Ata. 

14.1.5. A Administração Municipal não se obriga a firmar contratações oriundas do Sistema Registro de 
Preços ou nas quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição 
de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de 
Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba cabimento de recurso ou indenização; 

14.1.6. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas, sem que haja convocação para 
a assinatura do Termo de Registro de Preços, os licitantes estarão liberados dos compromissos 
assumidos. 
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14.1.7. A Ata Registro de Preços resultante deste certame terá a vigência de 12 {doze) meses, a contar 
da data de publicação de seu extrato. 

14.1.8. As contratações que se enquadrarem nas situações elencadas no art. 57 da Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações poderão ter sua duração prorrogada, observado os prazos estabelecidos na Lei, 
devendo ser dimensionada com vista à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 
Administração; 

14.1.9. Poderá utilizar a Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
Estadual que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta à Secretaria de 
Administração e Finanças deste Município. 

14.1.10. A desistência das propostas após a fase de habilitação, somente será aceita sem a aplicação de 
penalidade se apresentado justo motivo, sendo de atribuição da Comissão de Licitação a avaliação da 
justificativa apresentada pelos licitantes. 

§ 1º Caberá ao licitante manter revisadas suas propostas antes da fase de habilitação, estando ciente 
que, uma vez habilitado, obrigatoriamente deverá cumpri-las, estando sujeito às penalidades previstas 
em lei. 

il~. Qf.S.Ç?~f,!IGAeber·· . <• <Jlf'. 1¾1fF :,'· ;,,4'tl :0t1• -~~:. ~:âl xf:!• 8:i' ,:jl §K:m "tr·· 'i'//J ,íi,_í 
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15.1. As obrigações das partes contratantes constam na minuta da Ata de Registro de Preços, que integra o 
Anexo deste Edital. 

~~- 04 E~J~!GÀ1~'f{l~~eQJfv1~~~~g·'i,~tEfT~çãc5~ct~·QJEIP .~:r:,·; ..... ·""' 
16.1. Os produtos deverão ser entregues nos locais indicados pela Secretaria da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MUNDO NOVO, no prazo de 10 (dez) dias, a partir da solicitação através de requisição, conforme solicitação da 
Contratante, que a cada pedido/requisição, especificará formalmente a quantidade do objeto contratado. 

16.2 - A licitante Contratada obriga-se a fornecer os produtos a que se refere este Pregão, conforme o 
quantitativo e especificações descritas na Proposta, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição 
daqueles que não estejam em conformidade com as referidas especificações. 

16.3 - O recebimento dos produtos se efetivará, em conformidade com os arts. 74, 1, e 76 da Lei Federal 
nº8.666/93, mediante termo de recebimento, expedido por servidor responsável pelo Órgão competente, após 
a verificação da qualidade, quantidade, características e especificações. 

16.4 - Entregue os produtos, nos termos acima, se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier a se 
constatar fatos supervenientes que os tornem incompatíveis com as especificações, proceder-se-á a imediata 
substituição do mesmo, contados da comunicação da irregularidade pelo Órgão. 
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16.5 - Serão recusados os produtos que não atenderem às especificações constantes neste Pregão e/ou que 
não estejam adequados para consumo, devendo a Contratada proceder à substituição na forma dos subitens 
14.2 e 14.3, no prazo máximo de 02 (duas) horas, contados da comunicação. 

16.6 - Relativamente ao disposto na presente cláusula, aplicam-se, subsidiariamente, as disposições da Lei 
Federal n.º 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor. 

i!7 "'óA.OQJ;AÇÃQ&)RÇ~MENIÁRIÀw:,::, .··· 
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17.1. As despesas decorrentes da contratação da presente licitação correrão a cargo dos órgãos ou entidades 
usuários da Ata de Registro de Preços, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas 
respectivas notas de empenho ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital 
e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

07.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

25.752.0006-2.017 MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E SERVIÇOS DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 

FONTE: 0.1.751 / FICHA: 203 

17.2. O MUNICÍPIO DE MUNDO NOVO - MS se reserva no direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade 
da verba prevista. 

li~;iôo' Pi(;~ME,NTQlê'REV1tJ\OÔQ~,t{~ço,1,µt,J\{'~si'",$ 111 /'rlk"''' , ,,itt:9';, 

18.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão depositados em conta corrente, em até 30 (trinta) dias, após 
a efetiva entrega dos materiais, de acordo com os quantitativos entregue, e mediante a apresentação de faturas 
ou notas fiscais devidamente atestadas e visadas, por servidor da Secretaria Municipal de Infraestrutura e 
Serviços Públicos. 

§1. Na hipótese de entrega parcelada, considerar-se-á como prazo inicial, a entrega da última nota fiscal relativa 
ao empenho 

18.2. Caso se faça necessana a retificação de fatura por culpa da contratada, o prazo terá sua contagem 
suspensa até a data de reapresentação da fatura ao órgão, isenta de erros, dando-se, então, prosseguimento à 
contagem. 

18.3. Ocorrendo atraso no pagamento, desde que este não decorra de ato ou fato atribuível à contratada, 
aplicar-se-á o índice IPCA (IBGE), a título de compensação financeira, que será o produto resultante do mesmo 
índice do dia anterior ao pagamento, multiplicado pelo número de dias de atraso do mês correspondente, 
repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 
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18.5. O Contratante reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o fornecimento dos 
produtos não estiverem de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

18.6. O Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela Contratada, nos termos deste Pregão. 

18.7. Caso seja constatado erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Contratante, a seu critério, poderá devolvê­
la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a justificativa da parte que considerar indevida. 

18.8. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de 
atendimento das condições contratuais. 

18.9. O Contratante não pagará, sem que tenha autorizado prévia e formalmente, nenhum compromisso que 
lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 

l~j. o~~i'\NçõiS.,'ÍÕ"'11iist~TtvAsíe íegsA~foQN,IRA fu{i. rt; fF :::::;, ], < ~ ,,, 

19.1. Nos termos do art. 86 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5% (meio por cento) 
sobre o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento do objeto 
deste Pregão, até o limite de 10%(dez por cento) do valor total da Ata de Registro de Preço. 

19.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer das 
condições avençadas, e demais condições resultantes deste Pregão, o Contratante poderá, garantida a prévia 
defesa, aplicar a Contratada as seguintes penalidades: 

19.2.1. Advertência por escrito em casos de infração de pequena monta; 

19.2.2 a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado 
sobre o valor correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento). 

19.2.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preço, no caso de 
inexecução total, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos contados da comunicação oficial; 

19.3. A rescisão contratual poderá ocorrer: 

a) por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos Ia XII e XVII do art. 
78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo 
da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 
b) amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso li, da Lei nº 8.666, de 1993; 
e) judicialmente. 
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19.4. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito 
à prévia e ampla defesa. 

19.5. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 
art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

19.6. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 

19.7. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública Municipal, Estadual, e Federal, por 
prazo não superior a 05 (cinco) anos, conforme art. 7º da Lei Federal nºl0.520/02, de 17 /07 /02), garantido o 
direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 

a) apresentar documentação falsa, ou ainda ensejar injustificadamente o retardamento da realização 
do certame; 
b) não mantiver a proposta; 
e) comportar-se de modo inidôneo ou fizer declaração falsa do atendimento das condições de 
habilitação ou cometer fraude fiscal; 
d) convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de Preço, 
falhar ou fraudar sua execução. 

19.8. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente aplicando-se 
o Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentadas em fatos reais e comprovados, 
desde que formuladas por escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da data de recebimento 
da notificação, em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

19.9. Será emitida declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade; 

19.9.1. As sanções previstas no item 19.2. somente serão aplicadas quando precederem o devido processo 
administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe 
franqueada vista ao processo, exceto na hipótese .:i., que poderá ser aplicada por ato próprio da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, tendo garantido direito do contraditório e cabimento de 
recurso. 

§ 1 º Caso a advertência não seja suficiente para decidir os imbróglios causados pela conduta do contratado, o 
Município poderá, paralelamente ao devido processo administrativo, e a seu exclusivo critério, cobrar a 
execução contratual judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

GESTÃO 2021/2024 
Av. Campo Grande, 200 - Fone (067) 3474-1144 

CEP 79.980-000 - CNPJ(MF) 03.741.683/0001-26 
E-mail: licitação_ mn@hotmail.com 

23 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO 

Estado de Mato Grosso do Sul 
Fls. 030 
Proc. º?}117lz Rub. -~___,,, __ _ 

19.9.2. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, 
ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 
Dívida Ativa Municipal e cobrados judicialmente. 

19.9.3. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de OS (cinco) dias, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

19.9.4. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão 
ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de processo administração para sua apuração, sem prejuízo da apuração de danos e prejuízos 
causados à administração. 

19.9.5. As sansões administrativas deverão ser publicadas em diário oficial e mantidas como parte integrante 
do processo que foram objeto. 

t20;·0Âs coNsuLtAsv'. 
L~.--2fil."-"-•·-~'..kc"'···'·"'-'-······._ct<<,~' 

20.1. As empresas poderão dirimir as dúvidas quanto às especificações do objeto deste Edital, deverão fazê-lo 
por escrito ao Departamento de Licitação, localizada na Av. Campo Grande, nº 200, Bairro Berneck, na cidade 
de Mundo Novo - MS, telefone (0xx67) 3474-1144, no horário compreendido entre das 07:00h às 13:30h, de 
segunda-feira à sexta-feira 1144 e no Portal de Transparência no seguinte endereço 
http://www.mundonovo.ms.gov.br. 

j21.~s~LfZAçío"1· 

21.1. A fiscalização dos produtos entregues será exercida pela CONTRATANTE, através de servidor designado pela 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos da Prefeitura Municipal de Mundo Novo - MS, o que não 
exclui e nem diminui a responsabilidade da CONTRATADA com a entrega dos produtos de acordo com as 
especificações e quantidades descritas no Termo de Referência e proposta de preços. 

~22~;9AS1Di~pqs1çõ~sA1~Efll~c?: }V'' }1 ~':: ;~~I ,. ·vc 2
:;;; '2J .. "f::--1ir 

22.1. O proponente ao participar da presente operação, expressa automaticamente concordância aos termos 
deste Edital. 

22.2. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, vedada a inclusão 
posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública, nos termos do§ 3º do 
Art. 43, da Lei n.º 8.666/93: 
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1. A promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do Processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública; 
li. Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de habilitação e 
classificação do proponente, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o 
ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação; e 
Ili. Convocar os licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao entendimento de 
suas propostas. 

22.3. Fica assegurado à Prefeitura Municipal de Mundo Novo/MS o direito de, no interesse da Administração, 
revogar a qualquer tempo a presente licitação, dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente. 

22.4. A Detentora da Ata de Registro de Preços estará obrigada, em função de solicitação dos usuários 
(participantes ou apostilados), a fornecer os quantitativos registrados acrescidos em até 25% (vinte e cinco por 
cento), em função do direito de acréscimo tratado no§ 1º do art. 65, da Lei nº 8.666/93 e alterações, sob pena 
das sanções cabíveis e facultativo nas demais situações. 

22.5. Na hipótese acima, a contratação se dará pela ordem de registro e na razão dos respectivos limites de 
fornecimento registrados em ata. 

22.6. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério 
do Órgão Gerenciador, considerando-se o disposto no§ 4.º do artigo 15 da Lei nº 8.666/93 e alterações. 

22.7. Incumbe à Contratante providenciar a publicação do extrato da Ata de Registro de Preço ou instrumento 
equivalente no Diário Oficial do Município, conforme dispõe a legislação vigente. 

22.8. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e ou documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 

22.9. Após apresentação da proposta, não cabe desistência da mesma. 

22.10. A participação do Licitante implica a aceitação integral e irretratável dos termos do presente Edital, não 
se admitindo alegações futuras de desconhecimento de fatos que impossibilitem ou dificultem a execução do 
objeto desta Licitação. 

22.11. Se alguma data marcada ou de fim de contagem de prazos coincidirem com decretação de feriado ou 
outro fato superveniente de caráter público que impeça a realização de qualquer procedimento, este será 
automaticamente prorrogado até o primeiro dia útil subsequente. 

22.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir­
se-á o do vencimento, em ambos os casos, só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura 
Municipal de Mundo Novo/MS. 
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Av. Campo Grande, 200 - Fone (067) 3474-1144 

CEP 79.980-000 - CNPJ(MF) 03.741.683/0001-26 
E-mail: licitação_mn@hotmail.com 

25 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO 

Estado de Mato Grosso do Sul 
Rs. º~~ 
Proc. ??f 'z,? 
Rub. -~~----

22.13. As normas que disciplinam este Pregão Presencial serão interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração. 

22.14. Como condição para pagamento, o licitante vencedor deverá se encontrar nas mesmas condições 
requeridas na fase de habilitação, bem assim para o recebimento dos pagamentos relativos aos materiais 
fornecidos e aceitos. 

22.15. A homologação do resultado desta licitação não implicará em direito futuro. 

22.16. Fica vedado a licitante vencedora a subcontratação total ou parcial do objeto do certame, a associação 
da empresa a ser contratada com outrem, a cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão 
ou incorporação sem autorização expressa da Prefeitura Municipal de Mundo Novo/MS. 

22.17. Os casos omissos decorrentes da execução do objeto deste Edital serão resolvidos, de acordo com a 
legislação pertinente, por despacho fundamentado do Sr. Ordenador da Pasta. 

22.18. Informações ou esclarecimentos adicionais sobre a presente licitação somente serão admitidas por 
escrito, endereçadas ao Pregoeiro, Departamento de Licitação, localizada na Av. Campo Grande, nº 200, Bairro 
Berneck, na cidade de Mundo Novo - MS, telefone (0xx67) 3474-1144, no horário compreendido entre das 
07:00h às 13:30h, de segunda-feira à sexta-feira, até o segundo dia que anteceder a data de recebimento dos 
envelopes I e li. 

22.19. No mesmo endereço mencionado no subitem anterior, poderá ser retirado o Edital e o Termo de 
Referência. 

22.20. Fica eleito o foro da cidade de Mundo Novo, Estado de Mato Grosso do Sul, renunciando de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja para processar as questões resultantes desta licitação e que não possam 
ser dirimidas administrativamente. 

Mundo Novo - MS, 30 de março de 2023 

Waldemar Marinho dos Santos 
Sec. Mun. de Infra e Serv. Públicos 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO 

Estado de Mato Grosso do Sul 

ANEXO IV - TERMO DE REFERÊNCIA 

Fls. 0?>'°1 
Proc. Q~Z?? Rub . .___....,,_, __ 

1. DO OBJETO: O objeto da presente licitação é a seleção da proposta mais vantajosa para a administração 

pública, objetivando o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, conforme exigências descritas 
neste Termo de Referência conforme especificações dos produtos abaixo: 

DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO 

BRAÇO GALVANIZADO DE 3 METROS DE 50MM C/ CHAPA DE 2MM C/ SAPATA. 

CABO FLEXIVEL 2,5MM NORMATIZADO. 

CABO PP. 3X6.0MM NORMATIZADO. 

FITA ISOLANTE 20 METROS 

LUMINARIA PUBLICA DE LED POTENCIA MAXIMA 100W. CORPO PRODUZIDO EM LIGA DE ALUMINIO 
INJETADO SOB ALTA PRESSÃO, MATERIAL 100% RECICLÁVEL E, PORTANTO, AMBIENTALMENTE 
SUSTENTÁVEL. FECHAMENTO EM VIDRO PLANO TEMPERADO, RESISTENTE A IMPACTOS (IK08).POSSUI 
GRAU DE PROTEÇÃO IP-66, A LL!MINÁRIA DEV~RÁ VIR COM TOMADA (BASE PARA _RELE 3 PINOS) PARA ~ 
ACOPLAMENTO DE RELE, TENSAO DE OPERAÇAO 100 A 277 VAC, FATOR DE POTENCIA 0,95; DISTORÇAO 
HARMÔNICA "fOTAL (THD) 10% (EM CORRENTE) ~RC>70 FREQUÊNCIA NOMINAL 50/60 HZ,,FLUXO 
LUMINOSO MINIMO 15.700 LUMENS E COM NO MINIMO 157,LW. TEMPERATURA DE COR MINIMA 
5000K.ENCAIXE PARA TUBOS MÍNIMO DE 40MM A 60MM. VIDA ÚTIL MÍNIMA DE DE 90.000 MIL HORAS, 
COM 5 ANOS DE GARANTIA. A LUMINÁRIA DEVERÁ SER FORNECIDA COM DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO ANTI -
SURTO, A EMPRESA DEVERA APRESENTAR JUNTO O REGI~TRO DO INMETRO E PROCEL, CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE DE PRODUTO ELABORADO POR LABORATORIO VINCULADA AO INMETRO E JUNTAMENTE 
COM CATALOGO/ FOLDER. E AMOSTRA. 
LUMINARIA PUBLICA DE LED POTENCIA MAXIMA 150W. CORPO PRODUZIDO EM LIGA DE ALUMINIO 
INJETADO SOB ALTA PRESSÃO, MATERIAL 100% RECICLÁVEL E, PORTANTO, AMBIENTALMENTE 
SUSTENTÁVEL. FECHAMENTO EM VIDRO PLANO TEMPERADO, RESISTENTE A IMPACTOS (IK08).POSSUI 
GRAU DE PROTEÇÃO IP-66, A LUMINÁRIA DEVERÁ VIR COM TOMADA (BASE PARA RELE 3 PINOS) PARA 
ACOPL_flMENTO DE RELE, TENSÃO DE OPERAÇÃO 100 A 277 VAC1 FATOR DE POTÊNCIA 0,95; DISTORÇÃO 
HARMONICA TOTAL (THD) 10% (EM CORRENTE) IRC>70 FREQUENCIA NOMINAL 50/60 HZ, FLUXO 
LUMINOSO MÍNIMO 22.500 LUM,ENS E COM NO MÍNIMO 150,LW; TEMP~RATURA DE COR MÍNIMA 
5000K.ENCAIXE PARA TUBOS MINIMO DE 40MM A 60MM. VIDA UTIL MINIMA DE DE 90,000 MIL HORAS, 
COM 5 ANOS DE GARANTIA. A LUMINÁRIA DEVERÁ SER FORNECIDA COM DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO ANTI-
SURTO, A EMPRESA DEVERA APRESENTAR JUNTO O REGISTRO DO INMETRO E PROCEL, CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE DE PRODUTO ELABORADO POR LABORATÓRIO VINCULADA AO INMETRO E JUNTAMENTE 
COM CATALOGO/ FOLDER. E AMOSTRA. 
LUMINARIA PUBLICA DE LED POTENCIA MAXIMA 60W. CORPO PRODUZIDO EM LIGA DE ALUMINIO 
INJETADO SOB ALTA PRESSÃO, MATERIAL 100% RECICLÁVEL E, PORTANTO, AMBIENTALMENTE 
SUSTENTÁVEL. FECHAMENTO EM VIDRO PLANO TEMPERADO, RESISTENTE A IMPACTOS (IK08).POSSUI 
GRAU DE PROTEÇÃO IP-66, A LUMINÁRIA DEVERÁ VIR COM TOMADA (BASE PARA RELE 3 PINOS) PARA 
ACOPLAMENTO DE RELE, TENSÃO DE OPERAÇÃO 100 A 242 VAC, FATOR DE POTÊNCIA 0,95; DISTORÇÃO 
HARMÔNICA TOTAL (THD) 10% (EM CORRENTE) IRC>70 FREQUÊNCIA NOMINAL 50/60 HZ, FLUXO 
LUMINOSO MÍNIMO 9.000 LUMENS E COM NO MÍNIMO 150,LW. TEMPERATURA DE COR MÍNIMA 
5000K.ENCAIXE PARA TUBOS MÍNIMO DE 40MM A 60MM. VIDA ÚTIL MÍNIMA DE DE 90.000 MIL HORAS, 
COM 5 ANOS DE GARANTIA. A LUMINÁRIA DEVERÁ SER FORNECIDA COM DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO ANTI-
SURTO, A EMPRESA DEVERÁ APRESENTAR JUNTO O REGISTRO DO INMETRO E PROCEL, CERTIFICADO DE 
CONFORMIDADE DE PRODUTO ELABORADO POR LABORATÓRIO VINCULADA AO INMETRO E JUNTAMENTE 
COM CATALOGO/ FOLDER. E AMOSTRA. 

PARAFUSO MAQUINA 16X250MM. GALVANIZADO - NOVO - NÃO ACEITAREMOS RECONDICIONADO. 

POSTE GALVANIZADO CURVO DUPLO DE 7 METROS LIVRE, NORMATIZADO QUE ATENDA AS NORMAS DA 
ABNT. 
POSTE GALVANIZADO CURVO SIMPLES DE 7 METROS LIVRE, NORMATIZADO QUE ATENDA AS NORMAS DA 
ABNT 

MANGUEIRA GORRUGADA PRETA 1.1/4. 
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1.1. O objeto deverá estar em conformidade com as normas e padrões da ABNT/NBR - Associação 
Brasileira de Normas Técnicas, do INMETRO - Instituto Nacional de Metrologia e de outras normas 
regulamentadoras aplicáveis ao objeto, em vigor (caso houver) 
1.2. A desconformidade com a regra do Edital implicará na desclassificação da proposta apresentada pelo 
proponente. 
1.3. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata ou Termo de registro de Preços, na 
forma do Anexo IX, nas condições previstas neste edital; 
1.4. As quantidades constantes do Anexo li são estimativas de consumo anual, não estando a 
Administração Pública obrigada a proceder sua aquisição. 
1.5. Os preços registrados neste procedimento terão validade de 12 (doze) meses, contados a partir da 
assinatura da Ata do Registro de Preços. 

1.6. DO FORNECIMENTO 

1.6.1. Os produtos deverão ser entregues nos locais indicados pela Secretaria da PREFEITURA MUNICIPAL 
DE MUNDO NOVO, no prazo de 10 (dez) dias, a partir da solicitação através de requisição, conforme 
solicitação da Contratante, que a cada pedido/requisição, especificará formalmente a quantidade do 
objeto contratado. 

1.6.2 - A licitante Contratada obriga-se a fornecer os produtos a que se refere este Pregão, conforme o 
quantitativo e especificações descritas na Proposta, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição 
daqueles que não estejam em conformidade com as referidas especificações. 

1.6.3 - O recebimento dos produtos se efetivará, em conformidade com os arts. 74, 1, e 76 da Lei Federal 
nº8.666/93, mediante termo de recebimento, expedido por servidor responsável pelo Órgão competente, 
após a verificação da qualidade, quantidade, características e especificações. 

1.6.4 - Entregue os produtos, nos termos acima, se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, 
vier a se constatar fatos supervenientes que os tornem incompatíveis com as especificações, proceder­
se-á a imediata substituição do mesmo, contados da comunicação da irregularidade pelo Órgão. 

1.6.5 - Serão recusados os produtos que não atenderem às especificações constantes neste Pregão e/ou 
que não estejam adequados para consumo, devendo a Contratada proceder à substituição na forma dos 
subitens 13.2 e 13.3, no prazo máximo de 02 (duas) horas, contados da comunicação. 

1.6.6 - Relativamente ao disposto na presente cláusula, aplicam-se, subsidiariamente, as disposições da 
Lei Federal n.º 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor. 

2. DA JUSTIFICATIVA: A modernização, parcial ou não, da iluminação pública, já que mantém a estrutura 
física existente, consiste na substituição direta de pontos de iluminação existentes, (vapor sódio/mercúrio 
etc) por luminárias e/ou equipamentos mais modernos, de melhor desempenho e maior eficiência para 
assegurar melhores níveis de luminosidade e a redução do consumo e custo. A tecnologia LED, hoje já 
amplamente disponível no mercado, já se afigura como uma excelente alternativa para a modernização 
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de parques de iluminação com vantagens expressivas sobre as lâmpadas atualmente utilizadas, em 
especial quanto ao consumo de energia, segurança pública, impacto ambiental, durabilidade e a eficiência 
luminosa. 

3. DOS RECURSOS: 

3.1. As despesas decorrentes da contratação da presente licitação correrão a cargo dos órgãos ou 

entidades usuários da Ata de Registro de Preços, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas 
constarão nas respectivas notas de empenho ou documento equivalente, observada as condições 
estabelecidas neste edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

07.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
25.752.0006-2.017 MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E SERVIÇOS DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 0.1.751 / FICHA: 203 

3.2. O MUNICÍPIO DE MUNDO NOVO - MS se reserva no direito de, a seu critério, utilizar ou não a 
totalidade da verba prevista. 

4. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

4.1. Se a licitante vencedora deixar de entregar os materiais dentro do prazo estabelecido sem justificativa 
por escrito aceita pela Administração, sujeitar-se-á às penalidades impostas pela legislação vigente. 

4.2. Todo e qualquer fornecimento dos produtos fora do estabelecido neste Edital, será imediatamente 
notificado à licitante vencedora que ficará obrigada a substituir o mesmo, o que fará prontamente, ficando 
entendido que correrá por sua conta e risco tais substituições. 

4.3. A licitante Contratada obriga-se a fornecer os produtos a que se refere este Pregão, conforme o 
quantitativo e especificações descritas na Proposta, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição 
daqueles que não estejam em conformidade com as referidas especificações. 

4.4. O recebimento dos materiais se efetivará, em conformidade com os arts. 73, I, e 76 da Lei Federal 
nºS.666/93, mediante termo de recebimento, expedido por servidor responsável pelo Órgão competente, 
após a verificação da qualidade, quantidade, características e especificações. 

4.5. Recebido os materiais, nos termos acima, se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier 
a se constatar fatos supervenientes que os tornem incompatíveis com as especificações, proceder-se-á a 
imediata substituição do mesmo, contados da comunicação da irregularidade pelo Órgão. 
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4.6. Serão recusados os materiais que não atenderem às especificações constantes neste Pregão e/ou que 
não estejam adequados para uso, devendo a Contratada proceder à substituição na forma dos subitens 
4.2 e 4.3, no prazo máximo de 01 (dia) útil, contados da comunicação. 

4.7. Relativamente ao disposto na presente cláusula, aplicam-se, subsidiariamente, as disposições da Lei 
Federal nº 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor. 

5. DO PAGAMENTO 

5.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão depositados em conta corrente, em até 30 (trinta) dias, 
após a entrega dos materiais, de acordo com os quantitativos entregue, e mediante a apresentação de 
faturas ou notas fiscais devidamente atestadas e visadas, por servidor da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Públicos. 

5.2. Caso se faça necessária a retificação de fatura por culpa da contratada, o prazo terá sua contagem 
suspensa até a data de reapresentação da fatura ao órgão, isenta de erros, dando-se, então, 
prosseguimento à contagem. 

5.3. Ocorrendo atraso no pagamento, desde que este não decorra de ato ou fato atribuível à contratada, 
aplicar-se-á o índice IPCA {IBGE), a título de compensação financeira, que será o produto resultante do 
mesmo índice do dia anterior ao pagamento, multiplicado pelo número de dias de atraso do mês 
correspondente, repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 

5.4. Entende-se por atraso o período que exceder o trintídio previsto no subitem 5.1. 

5.5. O Contratante reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o fornecimento 
dos produtos não estiver de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

5.6. O Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela Contratada, nos termos deste Pregão. 

5.7. Caso seja constatado erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Contratante, a seu critério, poderá 
devolvê-la, para as devidas correções, ou aceitá-la, com a justificativa da parte que considerar indevida. 

5.8. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de 
atendimento das condições contratuais. 

5.9. O Contratante não pagará, sem que tenha autorizado prévia e formalmente, nenhum compromisso 
que lhe venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 

5.10. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 
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5.11. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no 
mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador 
da Ata promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. 

5.11.1. A Administração realizará periodicamente pesquisa de mercado para comprovação da 
vantajosidade do objeto contratado. 

5.12. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado o Órgão Gerenciador deverá: 

a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

5.13. Quando o preço de mercado, tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 
requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador 
poderá: 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a 
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido 
de fornecimento; 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

§ PARÁGRAFO ÚNICO - Em observância ao decreto municipal 3178/2011, artigo 15, parágrafo 5, 
e artigo 16, inciso li (alterados pelo decreto municipal 4258/2021), não serão admitidos pedidos 
de cancelamento e/ou revisão de preços para empenhos já emitidos. 

5.14. A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá, em qualquer caso, da comprovação das 
condições de habilitação atualizadas do fornecedor convocado. 

5.15. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa .. 

6. VALOR REFERENCIA: 

7.1. O valor total de referência estimado para esta licitação é de R$ 4.200.825,00 (quatro milhões, duzentos 

mil, oitocentos e vinte e cinco reais). 

7. DAS CONDIÇÕES DE CONTRATAÇÃO E UTILIZAÇÃO DA ATA 

7.1. Homologada a licitação, será formalizada a Ata de Registro de Preços, documento vinculativo 
obrigacional de fornecimento, onde constarão os preços a serem praticados, os fornecedores e Órgãos 
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participantes, com características de compromisso do licitante vencedor, se convocado, vir celebrar Ata 
de Registro de Preço para fornecimento dos produtos licitados, nas condições definidas neste edital e 
seus anexos e, se for o caso, com os demais classificados que aceitar a fornecer os produtos pelo preço 
do primeiro menor preço, obedecida à ordem de classificação e os quantitativos propostos. 

7.1.1. O Departamento de Licitação convocará formalmente os fornecedores, com antecedência 
mínima de 02 (dois) dias úteis, informando o local, dia e hora para a reunião e assinatura da Ata 
de registro de Preços. 

7.1.2. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado por igual período, quando solicitado pela 
licitante vencedora, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

7.1.3. Colhidas as assinaturas, ao Departamento de Licitação (Órgão Gerenciador) providenciará a 
imediata publicação da Ata no Diário Oficial 

7.1.4. As empresas com preços registrados passarão a ser denominadas Detentoras da Ata de 
Registro de Preços, após a respectiva assinatura da Ata. 

7.1.5. A Administração Municipal não se obriga a firmar contratações oriundas do Sistema Registro 
de Preços ou nas quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para 
aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário 
do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba cabimento de 
recurso ou indenização; 

7.1.6. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas, sem que haja convocação 
para a assinatura do Termo de Registro de Preços, os licitantes estarão liberados dos 
compromissos assumidos. 

7.1.7. A Ata Registro de Preços resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, a 
contar da data de publicação de seu extrato. 

7.1.8. As contratações que se enquadrarem nas situações elencadas no art. 57 da Lei nº 8.666/93 
e suas alterações poderão ter sua duração prorrogada, observado os prazos estabelecidos na Lei, 
devendo ser dimensionada com vista à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 
Administração; 

7.1.9. Poderá utilizar a Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
Pública Estadual que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta à Secretaria de 
Administração e Finanças deste Município. 

8. ADESÃO AO PREÇO DO LICITANTE VENCEDOR 

8.1. Ao preço da primeira colocada em cada lote poderão ser registradas tantas fornecedoras que 
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aderirem ao preço da primeira, admitida inclusive para complementação da quantidade estimada para o 
item ou lote, observada a ordem de classificação das propostas. A confirmação de adesão ao primeiro 
menor preço será registrado na própria sessão da licitação. 

8.2. O pregoeiro consultará as demais classificadas, respeitado a ordem de classificação das propostas, se 
aceitam a fornecer ao preço da primeira classificada, observado o seguinte procedimento: 

8.2.1. As licitantes que aceitarem praticar o preço da primeira classificada manterão a mesma ordem de 
classificação obtida na disputa de lances para fins de Registro de Preços. O pregoeiro efetuará consulta 
no Cadastro Central de Fornecedores/MS, para comprovar a regularidade da situação da aderente à 
proposta, avaliada na forma da Lei n. 8.666/93. O pregoeiro verificará também, o cumprimento às demais 
exigências da proposta de preços e habilitação. 

8.3. Concluído o procedimento de que trata o item anterior, as proponentes habilitadas serão declaradas 
vencedoras, sendo seus preços registrados para os itens correspondentes, em razão do menor preço, de 
acordo com o fixado no edital, obedecida à ordem de classificação apurada na licitação. 

9. DAS AMOSTRAS 

9.1. Para efeito de verificação da necessária compatibilidade entre as especificações exigidas, a licitante cuja 

proposta seja vencedora da fase de lances, deverá obrigatoriamente, sob pena de desclassificação caso não 

o façam, disponibilizar para a análise da equipe técnica os produtos referidos nos itens 05, 06 e 07 para 

avaliação, sendo que o mesmo será considerado aprovado caso atenda aos requisitos do ITEM 1 deste 

Termo de Referência. 

9.2. Caso a licitante deixe de disponibilizar os produtos referidos nos itens acima, a mesma terá sua proposta 

desclassificada para os itens. 

9.3. Os produtos deverão ser entregues após a fase de lances com agendamento realizado pela comissão de 

licitação após a fase de lances à sede da Prefeitura Municipal de Mundo Novo, Av. Campo Grande, 200 em 

Mundo Novo-MS, após o julgamento das propostas que trata este Edital. 

9.4. A análise será realizada pela equipe designada, composta por servidores da Prefeitura Municipal de 

Mundo Novo-MS. 

9.5. A equipe procederá à análise do sistema em conformidade com o descritivo deste Termo de 
Referência e emitira um parecer 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº _/2023 
PREGÃO PRESENCIAL Nº _/2023 

Rs. o~ 
Pio<. 4ri, 
Rub. 

A empresa ______________________________ _, inscrito no 
CNPJ nº ______________________ _, por intermédio de seu 
representante legal o (a) Sr. __________________ portador (a) da Carteira de 
Identidade nº ____________ e do CPF nº ________ _, DECLARA, por seu 

representante legal infra-assinado para cumprimento do previsto no inciso VII do art. 4º da Lei nº 
10.520/2002, de 17 de julho de 2002, publicada no DOU de 18 de julho de 2002, e no subitem 8.1.1 do 
mesmo edital, e para fins do Pregão Presencial nº XXX/2023 da Prefeitura Municipal de Mundo Novo/MS, 
DECLARA expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos do Edital do 
Pregão em epígrafe. 

Local e data, __ de ________________ de ____ _ 

Assinatura e carimbo do CNPJ 

Obs. Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, após a abertura da sessão, antes e separadamente 
dos envelopes (Proposta de Preços e documentos de habilitação) exigidos nesta licitação. 
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Habilitação, na forma do Art. 32, § 2°, da Lei 8.6 66/93 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº _/2023 
PREGÃO PRESENCIAL N2 __/2023 

Nome da Empresa 

Fls. 041: .. 
Proc.~ 
Rub.~ 

(CNPJ) ------------~ com sito à (endereço completo 

--------------------------------~ Declara, sob as penas 
da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para habilitação e contratação com a administração 
pública, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores). 

Local e Data _______ __, de _________ de ___ _ 

Assinatura do responsável legal e carimbo do CNPJ 

Obs.: Esta Declaração deverá ser inserida no envelope de Documentos de Habilitação. 
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DECLARAÇÃO QUE NÃO EXISTEM EM SEU QUADRO DE EMPREGADOS, SERVIDORES PÚBLICOS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº _/2023 
PREGÃO PRESENCIAL N2 _/2023 

A Empresa __________ _, inscrita no CNPJ/MF nº _________ _, por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) __________ _, portador (a) da Carteira de 
Identidade nº ________ expedida pela SSP /_e de CPF nº ________ DECLARA, para 
fins que não existem em seu quadro de empregados, servidores públicos da contratante exercendo 
funções de gerência, administração ou tomada de decisão, nem como sócio, diretor, membros e ainda, 
cônjuge, companheiro ou parente até terceiro grau, na forma do art. 9º, inciso Ili da Lei 8.666/93. 

Por ser expressa manifestação da verdade, firmo o presente. 

_________ ( __ ), __ de _____ de 2.019. 

Cidade 

Carimbo do CNPJ/MF e assinatura do 
Representante legal da empresa 

estado 
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A NEXO VIII 
Declaração nos Termos do Inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N!! _/2023 
PREGÃO PRESENCIAL N!! _/2023 

Rs. OY:1 
Proc. ~~12;2 Rub. -------1:----

A Empresa ---------------------~ inscrito no CNPJ nº 
por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. 

portador (a) da Carteira de Identidade nº 
_____________ e do CPF nº _________ _, DECLARA, para fins do disposto no 
inciso V do art. 27 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei 9.854, de 27 de outubro de 
1999, que não emprega menor de 18 anos (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 
não emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva: ( ) emprega menor a partir dos 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz. 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 

Local e data, __ de ________________ de ____ _ 

Assinatura e carimbo do CNPJ 
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ANEXO IX 
Minuta da Ata de Registro de Preços. 

PREGÃO PRESENCIAL N!! _/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N!! _/2023 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N!! _/2023 

Rs. 050 
Pnx. º??}??2 
Rub. -liJ_f.:r..;...;;.1,---

Aos __ dias do mês de __ de_, na sede do Município de ______ -MS, situada Rua --------~ N!l 
_, centro, CEP 79._-_, ______ - MS, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. _______ ~ 
brasileiro, casado, portador do RG n.!l _____ SSP/ _ e CPF n.!l _____ _, residente e domiciliado na Rua 

n!l __ , centro, _______ - MS; e do outro lado as empresas a seguir descritas: 
___________ e qualificadas, nos termos da Lei n!l. 10.520, de 17 de julho de 2002, Lei n!l. 8.078, de 11 de setembro 
de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), Lei Complementar nº 123 de 14 de Dezembro de 1996, Decreto Municipal n!l 
2.960/2009, Decreto Municipal n!l 3.178/2011, subsidiariamente, pela Lei Federal n!l.8.666/93 e alterações posteriores, todos 
representados conforme documento de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, 
conforme decisão exarada no Processo Administrativo nº __/2023 e HOMOLOGADA, às fls. --~ publicada no Diário Oficial 
do Município, edição de _____ (fls. __/ __ ), referente ao Pregão Presencial nº /2023, consoante as seguintes 
cláusulas e condições: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O presente, tem por objeto e finalidade o registro de preços para aquisição de material elétrico, para atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos conforme especificações e exigências descritas no Termo de 
Referência - Anexo IV do Edital. 

1.2. Os preços registrados neste procedimento terão validade de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura da Ata do 
Registro de Preços. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. Homologada a licitação, será formalizada a Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional de fornecimento, 
onde constarão os preços a serem praticados, os fornecedores e Órgãos participantes, com características de compromisso do 
licitante vencedor, se convocado, vir celebrar Ata de Registro de Preço para fornecimento dos produtos licitados, nas condições 
definidas neste edital e seus anexos e, se for o caso, com os demais classificados que aceitar a fornecer os produtos pelo preço 
do primeiro menor preço, obedecida à ordem de classificação e os quantitativos propostos. 

2.2. O Departamento de Licitação convocará formalmente os fornecedores, com antecedência mínima de 02 (dois) dias úteis, 
informando o local, dia e hora para a reunião e assinatura da Ata de registro de Preços. 

2.3. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado por igual período, quando solicitado pela licitante vencedora, desde que ocorra 
motivo justificado e aceito pela Administração. 

2.4. Colhidas as assinaturas, ao Departamento de Licitação (Órgão Gerenciador) providenciará a imediata publicação da Ata no 
Diário Oficial 

2.5. As empresas com preços registrados passarão a ser denominadas Detentoras da Ata de Registro de Preços, após a respectiva 
assinatura da Ata. 

2.6. A Administração Municipal não se obriga a firmar contratações oriundas do Sistema Registro de Preços ou nas quantidades 
estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, 
sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições, sem que caiba cabimento de 
recurso ou indenização; 
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2.7. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas, sem que haja convocação para a assinatura do Termo de 
Registro de Preços, os licitantes estarão liberados dos compromissos assumidos. 

2.8. A Ata Registro de Preços resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de publicação de seu 
extrato. 

2.9. As contratações que se enquadrarem nas situações elencadas no art. 57 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações poderão ter 
sua duração prorrogada, observado os prazos estabelecidos na Lei, devendo ser dimensionada com vista à obtenção de preços 
e condições mais vantajosas para a Administração; 

2.10. Poderá utilizar a Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Estadual que não tenha 
participado do certame, mediante prévia consulta à Secretaria de Administração e Finanças deste Município. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos do Município de 
Mundo Novo, Estado do Mato Grosso do Sul. 

3.2. Caberá a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos deste Município a responsabilidade, após o registro de 
preços, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive aplicação das sanções 
previstas neste edital. 

3.3. Caberá ainda Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos informar ao Órgão Gerenciador do Sistema de 
Registro de Preços, do não comparecimento da fornecedora para a retirada da nota de empenho ou instrumento equivalente, 
conforme o caso, visando à convocação dos remanescentes e aplicação das penalidades cabíveis ao fornecedor faltoso. 

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade de outros municípios que não tenha participado 
do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços deste Município. 

3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, na forma do Anexo IX, nas condições 
previstas no edital. 

3.6. O Município de Mundo Novo - MS, não se obriga a firmar contratações oriundas do Sistema Registro de Preços, ficando-lhe 
facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegura do ao 
beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade de condições. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO FORNECIMENTO, LOCAL DE ENTREGA, ACEITE E RECEBIMENTO. 

4.1. Os produtos deverão ser entregues nos locais indicados pela Secretaria da PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO, no 
prazo de 10 (dez) dias, a partir da solicitação através de requisição, conforme solicitação da Contratante, que a cada 
pedido/requisição, especificará formalmente a quantidade do objeto contratado. 

4.2 - A licitante Contratada obriga-se a fornecer os produtos a que se refere este Pregão, conforme o quantitativo e 
especificações descritas na Proposta, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição daqueles que não estejam em 
conformidade com as referidas especificações. 

4.3 - O recebimento dos produtos se efetivará, em conformidade com os arts. 74, I, e 76 da Lei Federal nº8.666/93, mediante 
termo de recebimento, expedido por servidor responsável pelo Órgão competente, após a verificação da qualidade, quantidade, 
características e especificações. 

4.4 - Entregue os produtos, nos termos acima, se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier a se constatar fatos 
supervenientes que os tornem incompatíveis com as especificações, proceder-se-á a imediata substituição do mesmo, contados 
da comunicação da irregularidade pelo Órgão. 
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4.5 - Serão recusados os produtos que não atenderem às especificações constantes neste Pregão e/ou que não estejam 
adequados para consumo, devendo a Contratada proceder à substituição na forma dos subitens 13.2 e 13.3, no prazo máximo 
de 02 (duas) horas, contados da comunicação. 

4.6 - Relativamente ao disposto na presente cláusula, aplicam-se, subsidiariamente, as disposições da Lei Federal n.º 8.078/90 -
Código de Defesa do Consumidor. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DA CONTRATAÇÃO 

5.1. As obrigações decorrentes do fornecimento dos materiais constantes do Registro de Preços serão firmados com o Município 
de Mundo Novo - MS, observada as condições estabelecidas no edital e no que dispõe o art. 62 da Lei n. 8.666.93, e será 
formalizada através de: 

a) Nota de empenho ou documento equivalente, quando a entrega não envolver obrigações futuras; 
b) Nota de empenho ou documento equivalente de fornecimento, quando presentes obrigações futuras. 

5.1.1. A Ata de Registro de Preços (Anexo IX) é parte integrante do edital de convocação, cujas condições deverão ser mantidas 
na sua integralidade. 

5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura da Ata será de 02 (dois) dias úteis, contados da convocação. 

5.3. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota de empenho e/ou Ata de Registro de Preço e, observarão 
obrigatoriamente os valores registrados em Ata de Registro de Preços. 

5.4. A licitante vencedora não poderá subcontratar, subempreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto da presente 
licitação. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO 

6.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E REVISÃO 

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

7.2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que 
eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as necessárias negociações junto 
aos fornecedores. 

7.2.1. A Administração realizará periodicamente pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade do objeto 
contratado. 

7.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado o 
Órgão Gerenciador deverá: 

a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

7.4. Quando o preço de mercado, tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 
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a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

7.5. A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá, em qualquer caso, da comprovação das condições de habilitação 
atualizadas do fornecedor convocado. 

7.6. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.7. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos solicitar nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 

8. CLÁUSULA OITAVA- DO PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão depositados em conta corrente, em até 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega 
dos materiais, de acordo com os quantitativos entregue, e mediante a apresentação de faturas ou notas fiscais devidamente 
atestadas e visadas, por servidor da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos. 

8.2. Caso se faça necessária a retificação de fatura por culpa da contratada, o prazo terá sua contagem suspensa até a data d e 
reapresentação da fatura ao órgão, isenta de erros, dando-se, então, prosseguimento à contagem. 

8.3. Ocorrendo atraso no pagamento, desde que este não decorra de ato ou fato atribuível à contratada, aplicar-se-á o índice 
IPCA (IBGE), a título de compensação financeira, que será o produto resultante do mesmo índice do dia anterior ao pagamento, 
multiplicado pelo número de dias de atraso do mês correspondente, repetindo-se a operação a cada mês de atraso. 

8.4. Entende-se por atraso o período que exceder o trintídio previsto no subitem 8.1. 

8.5. O Contratante reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o fornecimento dos produtos não 
estiverem de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

8.6. O Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pela 
Contratada, nos termos deste Pregão. 

8.7. Caso seja constatado erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Contratante, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas 
correções, ou aceitá-la, com a justificativa da parte que considerar indevida. 

8.8. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições 
contratuais. 

8.9. O Contratante não pagará, sem que tenha autorizado prévia e formalmente, nenhum compromisso que lhe venha a ser 
cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1. Nos termos do art. 86 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5%(meio por cento) sobre o valor 
inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento do objeto deste Pregão, até o limite de 
10%(dez por cento) do valor total da Ata de Registro de Preço. 

9.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer das condições avençadas, e 
demais condições resultantes deste Pregão, o Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar a Contratada as seguintes 
penalidades: 

9.2.1. Advertência por escrito em casos de infração de pequena monta; 
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9.2.2 a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor 
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento). 

9.2.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preço, no caso de inexecução total, 
recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos contados da comunicação oficial; 

9.3. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública Municipal, Estadual, e Federal, por prazo não superior 
a 05 (cinco) anos, conforme art. 7º da Lei Federal nºl0.520/02, de 17/07/02), garantido o direito prévio da citação e da ampla 
defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 

a) apresentar documentação falsa, ou ainda ensejar injustificadamente o retardamento da realização do certame; 

b) não mantiver a proposta; 

c) comportar-se de modo inidôneo ou fizer declaração falsa do atendimento das condições de habilitação ou cometer 
fraude fiscal; 

d) convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de Preço, falhar ou fraudar 
sua execução. 

9.4. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente aplicando-se o Princípio da 
Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentadas em fatos reais e comprovados, desde que formuladas por escrito 
e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da data de recebimento da notificação, em observância aos princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 

9.5. Será emitida declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade; 

9.5.1. As sanções previstas item 9.2. somente serão aplicadas quando precederem o devido processo administrativo, 
que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe franqueada vista ao processo, 
exceto na hipótese L que poderá ser aplicada por ato próprio da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, tendo garantido direito do contraditório e cabimento de recurso. 

§ 1 º Caso a advertência não seja suficiente para decidir os imbróglios causados pela conduta do contratado, o 
Município poderá, paralelamente ao devido processo administrativo, e a seu exclusivo critério, cobrar a execução 
contratual judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

9.5.2. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa Municipal e cobrados judicialmente. 

9.5.3. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.5.4. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, 
cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de processo 
administração para sua apuração, sem prejuízo da apuração de danos e prejuízos causados à administração. 
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9.5.5. As sansões administrativas deverão ser publicadas em diário oficial e mantidas como parte integrante do 
processo que foram objeto. 

9.6. A rescisão contratual poderá ocorrer: 

a) por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 
8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 
b) amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso li, da Lei nº 8.666, de 1993; 
c) judicialmente. 

9.7. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla 
defesa. 

9.8. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

9.9. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

c) Indenizações e multas. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO 

10.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem 
fornecedoras registradas e, por iniciativa da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos deste Município quando: 

10.1.1. A licitante não formalizar a Ata de Registro de Preço decorrente do registro de preços e/ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo estipulado ou descumprir exigências da Ata de Registro de Preços, sem justificativa 
aceitável; 

10.1.2. Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste; 

10.1.3. Os preços registrados apresentarem-se superiores ao do mercado e não houver êxito na negociação; 

10.1.4. Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do registro de preços por motivos elencados no art. 
77 e seguintes da Lei n. 8.666/83; 

10.1.5. Por razão de interesse público, devidamente motivado. 

10.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da fornecedora com classificação imediatamente subsequente. 

10.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da notificação ou publicação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da contratação da presente licitação correrão a cargo dos órgãos ou entidades usuários da Ata de 
Registro de Preços, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho ou 
documento equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e 
alterações. 

GESTÃO 2021/2024 
Av. Campo Grande, 200 - Fone (067) 3474-1144 

CEP 79.980-000 -CNPJ(MF) 03.741.683/0001-26 
E-mail: licitação_mn@hotmail.com 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO 

Estado de Mato Grosso do Sul 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
07.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
25.752.0006-2.017 MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E SERVIÇOS DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 0.1.751 / FICHA: 203 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

12.1. A entrega do objeto só estará autorizada mediante recebimento de nota de empenho. 

Fls. ~ Pn>c. . 1 

Rub. --·~ 

12.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta ata, mesmo que a entrega 
deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

12.3. Os produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente. 

12.4. As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Órgão 
Gerenciador/Serviço de Gestão de Contratos, mediante emissão de ordens de fornecimento ou nota de empenho. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE 

13.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do Município, conforme o disposto no art. 
61, parágrafo único, da Lei n.º 8.666/1993. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto 
Municipal n.º _,de_ de ____ de 201_, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas aplicáveis a espécie. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO 

15.1. Fica eleito o foro da cidade de Mundo Novo, Estado de Mato Grosso do Sul, renunciando de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja para processar as questões resultantes da presenta Ata e que não possam ser dirimidas 
administrativamente. 

PELO MUNICÍPIO 

PELA EMPRESA 

Testemunhas: 

NOME: 
RG: 
CPF: 

NOME: 
RG: 
CPF: 

GESTÃO 2021/2024 
Av. Campo Grande, 200 - Fone (067) 3474-1144 

CEP 79.980-000 - CNPJ(MF) 03.741.683/0001-26 
E-mail: licitação_mn@hotmail.com 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO 

Estado de Mato Grosso do Sul 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N!! __/2023 
PREGÃO PRESENCIAL N!! __/2023 

ANEXO XI 

Fls. oSfô 
Proc. q]J 1722 
Rub. ___,;..;,.!.!f_,__ __ 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

A Empresa __________ _, inscrita no CNPJ/MF nº _________ _, por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) __________ _, portador (a) da Carteira 
de Identidade nº _______ expedida pela SSP/ _ e de CPF nº _______ DECLARA, 
para fins do disposto no item 3 do Edital do Pregão Presencial nº __/2023, sob as sanções 
administrativas cabíveis e sob penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso 1, art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso li, art. 3º da lei Complementar nº 123/12006. 

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

_, __ de ________ de __ _ 

(Representante Legal empresa) Contador/Técnico e nº. CRC 

OBS.: A declaração acima deverá ser assinalada com um "X", ratificando-se a condição jurídica da 
emQ_resa licitante. 

GESTÃO 2021/2024 
Av. Campo Grande, 200 - Fone (067) 3474-1144 

CEP 79.980-000 - CNPJ(MF) 03.741.683/0001-26 
E-mail: licitação_mn@hotmail.com 
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PATRICIA 
CRISTINA TERRA 
PETENATTl:8673 
3192187 
Assinado de forma 
digital por PATRICIA 
CRISTINA TERRA 
PéTENATTl:86733192187 
Dados: 2023.04.27 
16:31:14-04'00' 

,:i1"·""-:f1s't 

FERNAND Assinad~?e 
forma d1g1tal por 

Q FERNANDO 

PREFEITURA MUNICIPA DE MUNDO NOVO COUTINH COUTINHO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL Dados: 

Departamento de Licitação e Contratos 
2023.04.27 

Q 11 :0S:32 -04'00' 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 0006/2023 f1s. _...a.s~qJ....-__ _ 
PROCESSO 0093/2023 PrQc. O~~ 

PREGÃO PRESENCIAL 0036/2023 ftult. --=·Vi~~---
OBJETO: O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, OBJETIVANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAL ELÉTRICO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS CONFORME ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS 
DESCRITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO IV DO EDITAL. 

TIPO DE MENOR PREÇO POR ITEM 

Aos 27 dias do mês de abril de 2023, na sede do Município de Mundo Novo - MS, situada Avenida Campo 
Grande, Nº 200, centro, CEP 79.980-000, Mundo Novo - MS, representada neste ato pelo Prefeito Municiapal, Sr. 
Valdomiro Sobrinho Brischiliari, brasileiro, casado, portador do RG n.º 2757253, SEJUSP/MS e CPF n.º 
244.601.849-15, residente e domiciliado na Rua Marechal Candido Rondon, nº 856, Bairro Vila Nova, Mundo Novo 
- MS e do outro lado as empresas a seguir descritas e qualificadas, nos termos da Lei nº. 10.520, de 17 de julho 
de 2002, Lei nº. 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), Lei Complementar nº 123 
de 14 de Dezembro de 1996, Decreto Municipal nº 2.960/2009, Decreto Municipal nº 3.178/2011, 
subsidiariamente, pela Lei Federal nº 8.666/93 e alterações posteriores, todos representados conforme documento 
de credenciamento ou procuração inserta nos autos, resolvem registrar os preços, conforme decisão exarada no 
Processo Administrativo nº 0093/2023, referente ao Pregão Presencial nº 0036/2023, consoante as seguintes 
cláusulas e condições: 

CNPJ nº 17.889.948/0001-42, com sede na AVENIDA ALEXANDRE HERCULANO, 1895, JARDIM VERANEIO, 79035-470, CAMPO GRANDE/MS, telefone: 
(67)3041-7771, neste ato representada por PATRICIA CRISTINA TERRA PETENATTI, portador do CPF nº 867.331.921-87. 

ANEXO LOTE ITEM cóo. ESPECIFICAÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANT. MARCA VALORUNIT. VALOR TOTAL 

1 1 1 48212 
BRAÇO GALVANIZADO DE 3 METROS DE 50MM C/ CHAPA 

UN 1.500,000 ELETUBOS 194,000 291.000,00 
DE 2MM C/ SAPATA. - APRESENTAR AMOSTRA 

1 1 4 48220 FITA ISOLANTE 20 METROS UN 200,000 STECK 12,200 2.440,00 

LUMINÁRIA PUBLICA DE LED POTÊNCIA MAXIMA 60W. 
CORPO PRODUZIDO EM LIGA DE ALUMINIO INJETADO SOB 
ALTA PRESSÃO, MATERIAL 100% RECICLÁVEL E, 
PORTANTO, AMBIENTALMENTE SUSTENTÁVEL. 
FECHAMENTO EM VIDRO PLANO TEMPERADO, 
RESISTENTE A IMPACTOS (IK08).POS~'JI GRAU DE 
PROTEÇÃO IP-66, A LUMINÁRIA DEVERÁ VIR COM TOMADA 
(BASE PARA RELE 3 PINOS) PARA ACOPLAMENTO DE RELE 
, TENSÃO DE OPERAÇÃO 100 A 242 VAC, FATOR DE 

1 1 7 48210 
POTÊNCIA 0,95; DISTORÇÃO HARMÔNICA TOTAL (THD) 10% 

UN 1.000,000 LUMER 401,000 401.000,00 
(EM CORRENTE) IRC>70 FREQUÊNCIA NOMINAL 50/60 HZ, 
FLUXO LUMINOSO MÍNIMO 9.000 LUMENS E COM NO 
MINIMO 150,LW. TEMPERATURA DE COR MINIMA 
5000K.ENCAIXE PARA TUBOS MÍNIMO DE 40MM A 60MM. 
VIDA ÚTIL MINIMA DE DE 90.000 MIL HORAS, COM 5 ANOS 
DE GARANTIA. A LUMINÁRIA DEVERÁ SER FORNECIDA COM 
DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO ANTI-SURTO, A EMPRESA 
DEVERÁ APRESENTAR JUNTO O REGISTRO DO INMETRO E 
PROCEL, CERTIFICADO DE CONFORMIDADE DE PRODUTO 
ELABORADO POR LABORATÓRIO VINCULADA AO INMETRO 

1 1 8 48215 
PARAFUSO MAQUINA 16X250MM. GALVANIZADO - NOVO-

UN 1.000,000 ROMAGNOLE 20,000 20.000,00 
NÃO ACEITAREMOS RECONDICIONADO. - APRESENTAR 

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 714.440,00 

CNPJ Nº 44.869.839/0001-36, COM SEDE NA RUA TREZE DE JUNHO, 460B, CENTRO SUL,, CUIABÁ/MT, TELEFONE:, NESTE ATO REPRESENTADA 
POR ANA CAROLINA BRITO MENDONÇA, PORTADOR DO CPF Nº 029.403.311-46. 

ANEXOI LOTE I ITEM I CÔ0. 1 ESPECIFICAÇÃO DO ITEM I UNIDADE QUANT. MARCA VALOR UNIT. 1 VALOR TOTAL 

2 148217 \ CABO FLEXIVEL 2,5MM NORMATIZADO. AP~ESENTAR 1 I M 
METRO DE AMOSTRA. 

3.000,000 PW 2,5501 7.650,00 

PROCESSO Nº.: 0093/2023 Folha 1 de 9 

RUA AVENIDA CAMPO GRANDE Nº 200, FONE (67)3474-1144 CEP 79.980-000 - CNPJ: 03.741.683/0001-26 
ANA CAROLINA Assinado de forma digital 
BRITO por ANA CAROLINA BRITO 

MENDONCA:029403 ~::~~26;~'.~!~2~
0331146 

31146 08:59:11 •04'00' 



PATRICIA 
CRISTINA TERRA 
PETENATTl:867331 
92187 
Assinado de forma digital 
por PATRICIA CRISTINA 
TERRA 
PETENATTl:86733192187 
Dados: 2023.04.2716:31:58 
-04'00' 

1 1 

1 1 

3 48218 

9 48214 

Fls. QçQ Proc.;Z;. Rub. 
PREFEITURA MUNICIPA DE NOVO 

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

Departamento de Licitação e Contratos 

CABO PP. 3X6.0MM NORMATIZADO. APRESENTAR 1 METRO 
M 3.000,000 DE AMOSTRA. 

POSTE GALVANIZADO CURVO DUPLO DE 7 METROS LIVRE, 
UN 300,000 NORMATIZADO QUE ATENDA AS NORMAS DA ABNT. 

FERNAN 
DO 

Assinado de 
forma digital por 
FERNANDO 
COUTINHO 

CQUTI NH Dados: 

o 2023.04.27 
11 :05:43 -04'00' 

PW 16,290 48.870,00 

IBILUX 1.780,000 534.000,00 

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 590.520,00 

CNPJ nº 39.928.63110001-00, com sede na AVENIDA TENENTE PRAEIRO, 2647,BAIRRO JARDIM CALIFÓRNIA, CEP 78.070-800, CUIABÁIMT, telefone: (65) 
3358-8561, neste ato representada por FERNANDO COUTINHO ELO!, portador do CPF nº 010.059.501-48. 

ANEXO LOTE ITEM CÔD. ESPECIFICAÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANT. MARCA VALORUNIT. VALOR TOTAL 

LUMINÁRIA PUBLICA DE LED POTÊNCIA MAXIMA 100W. 
CORPO PRODUZIDO EM LIGA DE ALUMÍNIO INJETADO SOB 
ALTA PRESSÃO, MATERIAL 100% RECICLÁVEL E, 
PORTANTO, AMBIENTALMENTE SUSTENTÁVEL. 
FECHAMENTO EM VIDRO PLANO TEMPERADO, 
RESISTENTE A IMPACTOS (IK08).POSf:JI GRAU DE 
PROTEÇÃO IP-66, A LUMINÁRIA DEVERÁ VIR COM TOMADA 
(BASE PARA RELE 3 PINOS) PARA ACOPLAMENTO DE RELE 
, TENSÃO DE OPERAÇÃO 100 A 277 VAC, FATOR DE 

1 1 5 48211 POTÊNCIA 0,95; DISTORÇÃO HARMÔNICA TOTAL (THD) 10% 
UN 3.500,000 

ILUMATIC 
486,000 1.701.000,00 (EM CORRENTE) IRC>70 FREQUÊNCIA NOMINAL 50160 HZ, ARGUS Ili 

FLUXO LUMINOSO MÍNIMO 15.700 LUMENS E COM NO 
MÍNIMO 157,LW. TEMPERATURA DE COR MÍNIMA 
5000K.ENCAIXE PARA TUBOS MÍNIMO DE 40MM A 60MM. 
VIDA ÚTIL MÍNIMA DE DE 90.000 MIL HORAS, COM 5 ANOS 
DE GARANTIA. A LUMINÁRIA DEVERÁ SER FORNECIDA COM 
DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO ANTI-SURTO, A EMPRESA 
DEVERA APRESENTAR JUNTO O REGISTRO DO INMETRO E 
PROCEL, CERTIFICADO DE CONFORMIDADE DE PRODUTO 
ELABORADO POR LABORATÓRIO VINCULADA AO INMETRO 
LUMINÁRIA PUBLICA DE LED POTÊNCIA MAXIMA 150W. 
CORPO PRODUZIDO EM LIGA DE ALUMÍNIO INJETADO SOB 
ALTA PRESSÃO, MATERIAL 100% RECICLÁVEL E, 
PORTANTO, AMBIENTALMENTE SUSTENTÁVEL. 
FECHAMENTO EM VIDRO PLANO TEMPERADO, 
RESISTENTE A IMPACTOS (IK08).POSSUI GRAU DE 
PROTEÇÃO IP-66, A LUMINÁRIA DEVERÁ VIR COM TOMADA 
(BASE PARA RELE 3 PINOS) PARA ACOPLAMENTO DE RELE 
, TENSÃO DE OPERAÇÃO 100 A 277 VAC, FATOR DE 

1 1 6 48221 
POTÊNCIA 0,95; DISTORÇÃO HARMÔNICA TOTAL (THD} 10% UN 1.000,000 ILUMATIC 660,000 660.000,00 
(EM CORRENTE) IRC>70 FREQUÊNCIA NOMINAL 50160 HZ, ARGUS Ili 
FLUXO LUMINOSO MÍNIMO 22.500 LUMENS E COM NO 
MÍNIMO 150,LW. TEMPERATURA DE ':'OR MÍNIMA 
5000K.ENCAIXE PARA TUBOS MÍNIMO DE 40MM A 60MM. 
VIDA ÚTIL MÍNIMA DE DE 90.000 MIL HORAS, COM 5 ANOS 
DE GARANTIA. A LUMINÁRIA DEVERÁ SER FORNECIDA COM 
DISPOSITIVO DE PROTEÇÃO ANTI-SURTO, A EMPRESA 
DEVERA APRESENTAR JUNTO O REGISTRO DO INMETRO E 
PROCEL, CERTIFICADO DE CONFORMIDADE DE PRODUTO 
ELABORADO POR LABORATÓRIO VINCULADA AO INMETRO 

1 1 10 48213 
POSTE GALVANIZADO CURVO SIMPLES DE 7 METROS 

UN 300,000 MP 1.584,000 475.200,00 
LIVRE, NORMATIZADO QUE ATENDA AS NORMAS DA ABNT 

1 1 11 48219 -MANGUEIRA GORRUGADA PRETA 1.1/4. M 5.000,000 GERPLAST 3,050 15.250,00 

VALOR TOTAL DO FORNECEDOR: R$ 2.851.450,00 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente, tem por objeto e finalidade o registro de preços para aquisição de material elétrico, para atender 
as necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos conforme especificações e 
exigências descritas no Termo de Referência - Anexo IV do Edital. 

1.2. Os preços registrados neste procedimento terão validade de 12 (doze) meses, contados a partir da assinatura 
da Ata do Registro de Preços. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA- DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PROCESSO Nº.: 0093/2023 Folha 2 de 9 

RUA AVENIDA CAMPO GRANDE Nº 200, FONE (67)3474-1144 CEP 79.980-000- CNPJ: 03.741.683/0001-26 

ANA CAROLINA BRITO AssinadodeformadigitalporANA 

MENDONCA:0294033 ;:,:~:~:~;~""331146 
1146 Dados: 2023.04.28 08:59:37 -04'00' 
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PREFEITURA MUNICIPA DE MUNDO NOVO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

Departamento de Licitação e Contratos 
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2.1. Homologada a licitação, será formalizada a Ata de Registro de Preços, documento vinculativo obrigacional de 
fornecimento, onde constarão os preços a serem praticados, os fornecedores e órgãos participantes, com 
características de compromisso do licitante vencedor, se convocado, vir celebrar Ata de Registro de Preço para 
fornecimento dos produtos licitados, nas condições definidas neste edital e seus anexos e, se for o caso, com os 
demais classificados que aceitar a fornecer os produtos pelo preço do primeiro menor preço, obedecida à ordem 
de classificação e os quantitativos propostos. 

2-2. O Departamento de Licitação convocará formalmente os fornecedores, com antecedência mínima de 02 (dois) 
dias úteis, informando o local, dia e hora para a reunião e assinatura da Ata de registro de Preços. 

2.3. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado por igual período, quando solicitado pela licitante vencedora, 
desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. Fls.. _QS~!"-j_.'------

2.4. Colhidas as assinaturas, ao Departamento de Ucitação (Órgão Gerenciador) provid::-arf.ata 
publicação da Ata no Diário Oficial 

2.5. As empresas com preços registrados passarão a ser denominadas Detentoras da Ata de Registro de Preços, 
após a respectiva assinatura da Ata. 

2.6. A Administração Municipal não se obriga a firmar contratações oriundas do Sistema Registro de Preços ou nas 
quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a 
legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdade 
de condições, sem que caiba cabimento de recurso ou indenização; 

2.7. Decorridos 60 (sessenta) dias da data de entrega das propostas, sem que haja convocação para a assinatura 
do Termo de Registro de Preços, os licitantes estarão liberados dos compromissos assumidos. 

2.8. A Ata Registro de Preços resultante deste certame terá a vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de 
publicação de seu extrato. 

2.9. As contratações que se enquadrarem nas situações elencadas no art. 57 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
poderão ter sua duração prorrogada, observado os prazos estabelecidos na Lei, devendo ser dimensionada com 
vista à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração; 

2.1 O. Poderá utilizar a Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Estadual 
que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta à Secretaria de Administração e Finanças deste 
Município. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos do 
Município de Mundo Novo, Estado do Mato Grosso do Sul. 

3.2. Caberá a Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos deste Município a responsabilidade, após 
o registro de preços, pelo controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive 
aplicação das sanções previstas neste edital. 

3.3. Caberá ainda Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos informar ao Órgão Gerenciador do 
Sistema de Registro de Preços, do não comparecimento da fornecedora para a retirada da nota de empenho ou 
instrumento equivalente, conforme o caso, visando à convocação dos remanescentes e aplicação das penalidades 
cabíveis ao fornecedor faltoso. 

3.4. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade de outros municípios que não 
tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador do Sistema de Registro de Preços 
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3.5. O Registro de Preços será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, na forma do Anexo IX, 
nas condições previstas no edital. 

3.6. O Município de Mundo Novo - MS, não se obriga a firmar contratações oriundas do Sistema Registro de 
Preços, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa 
às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços preferência em igualdady;fe co~~ 

4. CLÁUSULA QUARTA-DO FORNECIMENTO, LOCAL DE ENTREGA, ACEITE E RECEBIMEe~ 

4.1. Os produtos deverão ser entregues nos locais indicados pela Secretaria da PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MUNDO NOVO, no prazo de 1 O (dez) dias, a partir da solicitação através de requisição, conforme solicitação da 
Contratante, que a cada pedido/requisição, especificará formalmente a quantidade do objeto contratado. 

4.2 - A licitante Contratada obriga-se a fornecer os produtos a que se refere este Pregão, conforme o quantitativo e 
especificações descritas na Proposta, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição daqueles que não 
estejam em conformidade com as referidas especificações. 

4.3 - O recebimento dos produtos se efetivará, em conformidade com os arts. 74, 1, e 76 da Lei Federal nº8.666/93, 
mediante termo de recebimento, expedido por servidor responsável pelo Órgão competente, após a verificação da 
qualidade, quantidade, características e especificações. 

4.4 - Entregue os produtos, nos termos acima, se a qualquer tempo durante a sua utilização normal, vier a se 
constatar fatos supervenientes que os tornem incompatíveis com as especificações, proceder-se-á a imediata 
substituição do mesmo, contados da comunicação da irregularidade pelo Órgão. 

4.5 - Serão recusados os produtos que não atenderem às especificações constantes neste Pregão e/ou que não 
estejam adequados para consumo, devendo a Contratada proceder à substituição na forma dos subitens 13.2 e 
13.3, no prazo máximo de 02 (duas) horas, contados da comunicação. 

4.6 - Relativamente ao disposto na presente cláusula, aplicam-se, subsidiariamente, as disposições da Lei Federal 
n.º 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor. 

5. CLÁUSULA QUINTA- DA CONTRATAÇÃO 

5.1. As obrigações decorrentes do fornecimento dos materiais constantes do Registro de Preços serão firmados 
com o Município de Mundo Novo - MS, observada as condições estabelecidas no edital e no que dispõe o art. 62 
da Lei n. 8.666.93, e será formalizada através de: 
a) Nota de empenho ou documento equivalente, quando a entrega não envolver obrigações futuras; 
b) Nota de empenho ou documento equivalente de fornecimento, quando presentes obrigações futuras. 

5.1.1. A Ata de Registro de Preços (Anexo IX) é parte ::1tegrante do edital de convocação, cujas condições deverão 
ser mantidas na sua integralidade. 

5.2. O prazo para a retirada da nota de empenho e/ou assinatura da Ata será de 02 (dois) dias úteis, contados da 
convocação. 

5.3. Os quantitativos de fornecimento serão os fixados em nota de empenho e/ou Ata de Registro de Preço e, 
observarão obrigatoriamente os valores registrados em Ata de Registro de Preços. 

5.4. A licitante vencedora não poderá subcontratar, subempreitar, ceder ou transferir, total ou parcialmente o objeto 
da presente licitação. 

6. CLÁUSULA SEXTA- DO ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO 
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6.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no art. 65 da Lei nº 
8.666/93. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DO PREÇO E REVISÃO ~-b~4[~~~4~~ .... =s:---
Rub. ~ 

7 .1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Prê--

7 .2. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, 
ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as 
necessárias negociações junto aos fornecedores. 

7.2.1. A Administração realizará periodicamente pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade do 
objeto contratado. 

7.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado o Órgão Gerenciador deverá: 

a) convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo 
mercado; 
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

7.4. Quando o preço de mercado, tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 
devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

7 .5. A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá, em qualquer caso, da comprovação das condições de 
habilitação atualizadas do fornecedor convocado. 

7.6. Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro 
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.7. Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá a Secretaria Municipal de 
Infraestrutura e Serviços Públicos solicitar nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de 
recurso. 

8. CLÁUSULA OITAVA- DO PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos devidos à Contratada serão depositados em conta corrente, em até 30 (trinta) dias, após a 
efetiva entrega dos materiais, de acordo com os quantitativos entregue, e mediante a apresentação de faturas ou 
notas fiscais devidamente atestadas e visadas, por servidor da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos. 

8.2. Caso se faça necessária a retificação de fatura pJr culpa da contratada, o prazo terá sua contagem suspensa 
até a data de reapresentação da fatura ao órgão, isenta de erros, dando-se, então, prosseguimento à contagem. 

8.3. Ocorrendo atraso no pagamento, desde que este não decorra de ato ou fato atribuível à contratada, aplicar-se­
á o índice IPCA (IBGE), a título de compensação financeira, que será o produto resultante do mesmo índice do dia 
anterior ao pagamento, multiplicado pelo número de dias de atraso do mês correspondente, repetindo-se a 
operação a cada mês de atraso. 
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8.5. O Contratante reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, o fornecimento dos 
produtos não estiverem de acordo com as especificações apresentadas e aceitas. 

8.6. O Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela Contratada, nos termos deste Pregão. 

8.7. Caso seja constatado erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o Contratante, a seu critério, poderá devolvê-la, 
para as devidas correções, ou aceitá-la, com a justificativa da parte que considerar indevida. 

8.8. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento 
das condições contratuais. 

8.9. O Contratante não pagará, sem que tenha autorizado prévia e formalmente, nenhum compromisso que lhe 
venha a ser cobrado diretamente por terceiros, sejam ou não instituições financeiras. Fls. ~ 

9. CLÁUSULA NONA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS "9c. Q 
R~. 

9.1. Nos termos do art. 86 da Lei Federal n.0 8.666/93, fica estipulado o percentual de 0,5%(meio por cento) sobre 
o valor inadimplido, a título de multa de mora, por dia de atraso injustificado no fornecimento do objeto deste 
Pregão, até o limite de 10%(dez por cento) do valor total da Ata de Registro de Preço. 

9.2. Em caso de inexecução total ou parcial do pactuado, em razão do descumprimento de qualquer das condições 
avençadas, e demais condições resultantes deste Pregão, o Contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar 
a Contratada as seguintes penalidades: 

9.2.1. Advertência por escrito em casos de infração de pequena monta; 

9.2.2 a) 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto licitado, calculado sobre o valor 
correspondente a parte inadimplida, até o limite de 9,9% (nove vírgula nove por cento). 

9.2.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Ata de Registro de Preço, no caso de inexecução total, 
recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos contauos da comunicação oficial; 

9.3. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública Municipal, Estadual, e Federal, por prazo 
não superior a 05 (cinco) anos, conforme art. 7° da Lei Federal nº10.520/02, de 17/07/02), garantido o direito 
prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 
a) apresentar documentação falsa, ou ainda ensejar injustificadamente o retardamento da realização do certame; 
b) não mantiver a proposta; 
c) comportar-se de modo inidôneo ou fizer declaração falsa do atendimento das condições de habilitação ou 
cometer fraude fiscal; 
d) convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar a Ata de Registro de Preço, falhar ou 
fraudar sua execução. 

9.4. As penalidades somente poderão ser relevadas ou atenuadas pela autoridade competente aplicando-se o 
Princípio da Proporcionalidade, em razão de circunstâncias fundamentadas em fatos reais e comprovados, desde 
que formuladas por escrito e no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis contados da data de recebimento da 
notificação, em observância aos princípios do contraditório e da ampla defesa. 

9.5. Será emitida declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição o.J até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade; 
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9.5.1. As sanções previstas item 9.2. somente serão aplicadas quando precederem o devido processo 
administrativo, que prevê defesa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei, sendo-lhe 
franqueada vista ao processo, exceto na hipótese 'a', que poderá ser aplicada por ato próprio da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos, tendo garantido direito do contraditório e cabimento de recurso. 

§ 1 ° Caso a advertência não seja suficiente para decidir os imbróglios causados pela conduta do contratado, o 
Município poderá, paralelamente ao devido processo administrativo, e a seu exclusivo critério, cobrar a execução 
contratual judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

9.5.2. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa Municipal e cobrados judicialmente. 

9.5.3. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.5.4. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão 
ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual 
instauração de processo administração para sua apuração, sem prejuízo da apuração de danos e prejuízos 
causados à administração. 

9.5.5. As sansões administrativas deverão ser publicadas em diário oficial e mantidas Cf&!O p00§tegrante do 
processo que foram objeto. Prec. ~ t2?> 
9.6. A rescisão contratual poderá ocorrer: ~ Rull. -fii--~~----
a) por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 
nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 
b) amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso li, da Lei nº 8.666, de 1993; 
c) judicialmente. 

9. 7. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à 
prévia e ampla defesa. 

9.8. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 
art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.9. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 
a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 

1 O. CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DO PREÇO REGISTRADO 

10.1. A Ata de Registro de Preço será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando 
não restarem fornecedoras registradas e, por iniciativa da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos deste Município quando: 

10.1.1. A licitante não formalizar a Ata de Registro de Preço decorrente do registro de preços e/ou não retirar o 
instrumento equivalente no prazo estipulado ou descumprir exigências da Ata de Registro de Preços, sem 
justificativa aceitável; 

10.1.2. Ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do instrumento de ajuste; 

PROCESSO Nº.: 0093/2023 

RUA AVENIDA CAMPO GRANDE Nº 200, FONE (67)3474-1144 CEP 79.980-000 - CNPJ: 03.741.683/0001-26 

ANA CAROLINA BRITO AssinadodeformadigitalporANA 

MENDONCA:02940331 ~~~~~%~!~;~4033 , 146 
146 Dados: 2023.04.28 09:01 :02 -04'00' 

Folha 7 de 9 



PATRICIA CRISTINA 
TERRA FERNAN Assinad? ~e 

forma d1g1tal 
PETENA TTl:86733192 
187 DQ por FERNANDO 

Assinado de forma digital por 
PATRICIA CRISTINA TERRA 
PETENATTl:86733192187 
Dados: 2023.04.27 16:33:39 
-04'00' 

PREFEITURA MUNICIPA DE MUNDO NOVO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

COUTINHO 
CQUTINH Dados: 

Departamento de Licitação e Contratos o 2023.04.27 
11 :07:30 -04'00' 

10.1.3. Os preços registrados apresentarem-se superiores ao do mercado e não houver êxito na negociação; 

10.1.4. Der causa a rescisão administrativa do ajuste decorrente do registro de preços por motivos elencados no 
art. 77 e seguintes da Lei n. 8.666/83; 

10.1.5. Por razão de interesse público, devidamente motivado. 

10.2. Cancelado o Registro de Preço induzirá na convocação da fornecedora com classificação imediatamente 
subsequente. 

10.3. Será assegurado o contraditório e a ampla defesa do interessado, no respectivo processo, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação ou publicação. 

Rs. 000 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ::.- Om:? 
11.1. As despesas decorrentes da contratação da presente licitação correrão a cargo dos órgãos ou entidades 
usuários da Ata de Registro de Preços, cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas 
respectivas notas de empenho ou documento equivalente, observada as condições estabelecidas neste edital e ao 
que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações. 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
07.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA ESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 
25.752.0006-2.017 MANUTENÇÃO, AMPLIAÇÃO E SERVIÇOS DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
FONTE: 0.1.751 / FICHA: 203 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

12.1. A entrega do objeto só estará autorizada mediante recebimento de nota de empenho. 
12.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta ata, mesmo que 
a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

12.3. Os produtos deverão ser entregues acompanhados da Nota Fiscal/Fatura correspondente. 

12.4. As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pelo Órgão 
Gerenciador/Serviço de Gestão de Contratos, mediante emissão de ordens de fornecimento ou nota de empenho. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA PUBLICIDADE 

13.1. O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado no Diário Oficial do Município, conforme o 
disposto no art. 61, parágrafo único, da Lei n.0 8.666/1993. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.0 10.520, de 17 de julho de 2002, 
do Decreto Municipal n.º 2960, de 27 de abril de 2009, da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e demais normas 
aplicáveis a espécie. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO 

15.1. Fica eleito o foro da cidade de Mundo Novo, Estado de Mato Grosso do Sul, renunciando de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja para processar as questões resultantes da presenta Ata e que não possam ser 
dirimidas administrativamente. 

PROCESSO Nº.: 0093/2023 

RUA AVENIDA CAMPO GRANDE Nº 200, FONE (67)3474-1144 CEP 79.980-000 - CNPJ: 03.741.683/0001-26 

ANA CAROLINA BRITO Assinadodeformadig1talporANA 

MENDONCA:0294033 ~~~~~%~!~;~40331146 
1146 Dados: 2023.04.28 09:01 :21 •04'00' 
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PATRICIA CRISTINA 
TERRA 
PETENATTl:8673319 
2187 

Assinado de forma digital por 
PATRICIA CRISTINA TERRA 
PETENATTl:86733192187 
Dados: 2023.04.27 16:33:SS 
•04'00' 

PREFEITURA MUNICIPA DE MUNDO NOVO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

Departamento de Licitação e Contratos 

VALDOM IRO SOBRINHO Assinado de forma digital por 
VALDOMIRO SOBRINHO 

BRISCHILIARl:244601849 BRISCHILIARl:24460184915 

15 Dados: 2023.04.28 11 :47:22 -03'00' 

VALDOMIRO SOBRINHO BRISCHILIARI 
PREFEITO MUNICIPAL 

ANA CAROLINA BRITO AssinadodeformadigitalporANA 
CAROLINA BRITO MENDONCA:02940331146 

MENDONCA:02940331146 Dados:2023.04.2809:01:44-04'00' 

ANA CAROLINA BRITO MENDONÇA 
COMERCIAL MENDONÇA L TOA 

PROCESSO Nº.: 0093/2023 

PATRICIA CRISTINA 
TERRA 

Assinado de forma digital por 
PATRICIA CRISTINA TERRA 
PETENATTl:86733192187 

PETENA TTl:86733192187 Dados: 2023.04.27 16:34:11 -04'00' 

PATRICIA CRISTINA TERRA PETENATTI 
CAMPOTEL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E EQUIPAMENTOS 

L TOA EP_!;'ssinado de forma digital por 
FERNANDO COUTINHO FERNANDO COUTINHO 

Dados: 2023.04.2711:08:01 -04'00' 

FERNANDO COUTINHO ELOI 
FM SERVIÇOS COMBINADOS L TOA 

Fls. 06':1-
~ °cy:: 
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Órgão de-diviJtgagãooflciàl db•murdcipi() 
Sexta-feira, 12 de maio de 2023. 

P.ATliJCJ~ 
· CR1ffil)IA"~RRA: 
PfTEl!l4,T:ll:B673: FEijNAN~;:~:jtt;por 
,3, •,é:• 

:AAEFÉITU~ Mü~itlPA DEMUNDQ NOVQ ~C>U~IN~::~~og As. -º=~~<?~~--
1::STAD:O QE MATOGROS.SO 00.SQJ.: ... · l''" fo1~ '"3c, 4~ 

De~rtàm.éht(} qeU~ità~<:i !;! C:<>ntr~ti)s Q; ti' 11:0:S;~?-O!!fltb. ---.1:f---
ATA .D~ RECiJSTROOSP~'ÇOS'N" OCilMl~2$ 

pj:i:00,sso -~mô23. 
PRE;GÂô P~S~CI/ÍÍ: Óll3W2023 
~Em 0. QBJETO•DA,,Í,mÉsENTE LICITAÇÃO É•A:SELEÇÃO•OA P.ROPO'STAMAIS VANTAJOSA PARA A 

-6,PMINIS~"Ç~t),pµ~uc,A, OliJ!;JlV~Nl.>9 () ~GISTRO DE' P~EÇOS1P~ AG.1,JISIÇÃO l)E 

~:==~iii~~i€f.Ií~~t.~~~2~,ifri~1!:~1~:=~~~~.:~· 
TIPO OI:: MENOR·PREÇO'POR IT:EM 

, .. ,. !•, ·.~, '"' ~,. ,., .... ,., ~~ .. ,.,.,.,,•,,,; .,,,, r,: . .. ,. •••! •• ,,, .. ,., ,.,.. ;-~ n ,•,•; rr•, ,-, • ,.,.-... , ,.,., "r ,,.,. ,,.. • 

,A()$ 27 diàs .;tio,mé.s de ·"b.r.it-~e<íó~3, '1!i' sede• (JQ M\J~idpk> de tillull(!Q Nóv.~ ••MSi~~uad.i ,i;\venicla. Campo 
Gnillde; N"200,,PE!lritr<J,CEf.>!9:9e._o-ô09; Mi.mdo N.b,VO'..: MS, fePl'!!~ntàda:rll1~ !!Í9 pe.lo ""ref~~Nuiílciapf'i, sr .. 
Valdomíra.Sob!inho Brlschiliéiri,.btàsilêiro., éasaâó, portadcir·do Ri:õ n.0•2757253;, SEJUSP/MS e.CP!= n.0 

244'501.B4!h1S'"rêsldente•é domldfiado na 'Rua-Mal'E!dliâI C:andido Ronl:lon/n" '856, Bâlrra·\llra· Nevá, Mundo· Novo 
~ MS e dó oülro bido as'érliprMa!I à$eQ1Jir desi:ritâsêqüalificadas; nos termos.d~. Lei n".10.520; _de _17 dejülho 
áEi ®J'i2;;.letri°-·i 8,0'l-8: de lt:dé,,s,~llr9 ~- 1~0 (.Qqi[igir~~ p:e~ ~i) qÇÍÍ!sfl!)l/qQr~ L1!i.c.,oipP!e~~ rt 1'.23 
de t<t de. ~zem:1:m,· c!'.e· 1$.'$6, o~~re~ Muli(ç(pal n• 2.;:$60/2!>.09,., Decreto M1,mitiPl!L .,nº 3.~7-Sf20.t1, 
sub$iilla;iarnenll!!1 pela t.d l'iê(;fér.i1.nQ1·t,lie&!i~ eaiteraç6e:\; po$\eripr~::~srepre$!?nlad~ co!'.lfon:ne dQCtJmE!llto 
de:credenciaP1ento .. ~u. l)l'Ol:U~~CI inseitll :ooi. a1.1lOI!, resillv.e~.T~é!ra,os pre_,c,,;, <X>Of91'me. i,1111t:isã0 exarada no 
l?roeesso Admlnistrafüro riº 00.93/2023, •. referente-,ao Pregão. Preilêt1cliil ·.n~ •0036/2023; consoantê ,as .. seguíntes 
dâusulas iH::otidições: · 

:, .. ;~; t:i.:1"';f,:; 1n u:,; is- 1 ;;~1 ,::.:.:.,,u F ::.~2-. ... Lf'.-~LH:J.no:..; 1 ; •)A - ; .. yr-

~f~:/Jf~:1~f~~;.t;;i;~WiJ~~ii~=:;ir.,t;;~rf,CÃMl'Ó G~~ê/Ms:·:ie~i<ié • 

A~~~-,j_~ . ·~,,- ;i:. ·ltlAIICA ····l:~~-Of!:ll'KfT'~ {'lil~LQR;TOT"", 

M00:000}. Ei:irriiiibs: '194,iJoó 1 •-2e1,oao,óii" 
; l j ':wo,Dí»j STEG~ •l?~I 2441>'.QO 

t,óoa.~I 111r.1Eij- 4,Ót,qQt!j ,iqi.~,® 

1!Xll(,CQCil~!'IP.LE'' ll.ó,OO!II 20;00(),.00' 

y~~i~,;i 1)() ~~ÉÇ~~~- ,.í:1;:;:.~"ixi 
j(·;.::j·_, :,;i,'.),1/ 

Güf,:',i:::.~:(l.'\t_ t:iL \i..'L~!..,/, LI L,; - ---·--- ...... _____ ~--~J:~i!:1t::~l<Í1'.1,e:~,~~,~~:}.~~td9~~.:J'<o'ru( ,(jüúii,',\;}Á\', 'TS:EF~JE: ;i-JémAfu REl'llESeNl'ÂÍlA ,• 

.1 .. .,.o/1.q~J:"""•i -1 ..,.""'°~"'"'~ 1........,1 -· ~...il~"""'' VAt.Off.üij~: L~;e.l\_~t~ 
l 1 1 2 1~11\~~,;:~';;°~= 1-fORMATIZÃDÕ;:APRJ;SE:ITTAR 11 ril l l,OOÓ.ÓOOI PW 2.55QJ 1.,00,00 

~.SSO'JII" •.. 00$31,023 Folha 1 de 9 

·R\IA·P,NENfW.:CAMPO G/ÍAl\!Í,,E.ll!ÜOO, :FONE ts1j;t474.n44·çe~·7!1,lÍlÍÓ-QOO,• l:N~~:'$.74f:fi8a/QOii'lc?!i 
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A.éW XI N' 30fi7 . 

·órgã<i de•dlvutgaçio.·:oficiàl :d~•,m.unióipiÓ 
Sexta-feira, 12 de maio de 2023. 

FERNAN: 
..... •• ... _. __ ... . ·.·.· .. DO 

PREF~fTURA MUNICleA DE MUNDO NOVO . 
.. ESTADOP.I: MATQ·,GROSSO·OOSUt· .. COUTl~tl~~~ir.as. OG°I 

o .il :=:_..~ Oepí!ji:t,f,li'\i~rjttj d\:i,.Litita~o t'C!:5í:l-tl'~Q$· 

~in,4~oç,ç~~~'.,g~:~x:~ • !: ::· i!. •• 1,::: ~":ooo.~-· · __ ...._..,.__~---
: : : ~i~i.qrii.t)p:F,Q~~iiiiiioi l!.$,5\lll'.52(),QQ 

■ 
hi.:-: =- :,'> ltl 
r; -,.::_r::,r,-,:,:::,', \'i:. ,,;..[1 ,_ \.._:-;.. 

. ~~~,t;,~~~t;"~~~~;ir:~~wn•~~~~~~A.•~f?·l&,ll7Q;800,0J~~i,1T,!$fm,e:(ll5) 
!l""'J:<1>:iii:1.~·1 tjlé .. j: :,;s!'•cm~~~~1T ":JMA:.1oow.J.~i 1 "'ÍÓtR-"•tte i ~•Tl>'r~ 

!Ú,00$00. 

~~f~e!: 
~P.ERAil,o 'j-~~~I 

oe:REu; 

,, 1 1 
tATOR'OE 

s• 1'4Íi2t, 1 P.Q~!I\.D,lJ!õ;,D!S,T{l/lÇA!):~lQ\ll~A\IJlT/\Ül'HO)<~, · · ·· 
··· ·, ·'· ÍtAl'f;Ot#Í't=itJ~\'Uir:;:,7(t'R=ll=f.\l l!;ti1r.l.4•t-Jnl:nfNAL.5Dl.50 ffZ! .~,. 

E•GciM..~ 

.w. 

10 ·,(iij' 

1 111• .~ 

1 .. 9lÂU~otA PR.lfRlÉI~•.,. PP •C>WET9 

~.~l=fil 486:~l\r0.,:0!io,QPI 

J.oQO.q<JOI 11,UW,TIQ 
~,µ .660;0081 660.~;0Q 

;ooôpóó MP 1 S84,IIOO [ 415.200.()8'1 

1~ixíar~R@t•"I -3'.Dsb]'-15,2(ill,9!) 

'vA!--o~-i:QTAL ~FORl'l~!=.l)OR ~2,ssij~;~ 

1.1. ô P.~n(e/(!m') por opjeto e flnatidad~ o. reg(~tr~·de p~ÇP$ mal'1'·~111lii*·.ci~ máteri~~ eij1(iCQ, pa@ ;i~$r 
. às nec6$idades; i:ia ,Secrêtatfa 'Municip!ÍI tte .. 1 nfraesfrütura e .. set11íçosiPi'.Í:bl1êós *brlf<ln:n.e !álip~ífieaQâes: e• 
•éXigência.s descritas no· Téf:ltlO de.,Relêrêncfa ·~.Anexo-.lV·.do Edital. 

Ãt~ii~i:.:1::r~;p~êiêei:!iiri~~ti!!~~â!ift-ige# r2 (~~lril.es#S: ~h~i:losa Piirti~ i;i~~sinall,)f? 

2. c:lAUSULASEGUNOA- DÂ.ATADE REGiSlRO·O.É PRÊOOS 

PROCESS0 . .1\19;: QOll,'.l/2023· Folha 2<1<>9 
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•Dlârio Oficial 
-- .. ······ANO Xl N<í 3087 ;;,~r"'· . 

órgão,,d~, dlvt1Jga9.ão, Qfi~iil. ;(ltJ,:mun.ió.i.plo 
Sexta-feira, 12 de maio de 2023. 

-1?;:.,..~,:ÇRISl'II\IA 

~~¼:l!6mt 
9!2Úi'7;''''·'' . 

li 
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.:: 1-
. 

.: ... : ........ ;. :: 

PREFEITURA MUNICIPA DE MUNDO NOVO: 
. J.:STADO OE MATC).=GROSSO DO.SUL. .· 
oe p.Srt,;1m~tito 4~ .UcJtaç~o ~:c9ntr~:tO.$ 

:t:E·R"'-'·AKi?Asslnadà(le,. 
F .. Ptl . ·r1rfórma di ital 

~~,i::: 
•2, 1. Homólogacta•.a Uctt.ação, será,fbnnaUzada•aÀta •dei Rêg~,dê Preços, liàcumeiÍtq.vincüÍatlv.o .õori\}aeio · · · . de; 
forneclmentâ,:·ºnde"oon ... s. ta. ri_ o .. os. ·.p.te·ç·i>s. ,a.· serem ... •p.tatic. a.dos1 os'""f.iorneced. ores ª.; o_·~ão_s: parti. tip·a· h. tes. · .. Jtm:-_.Q'=°:V'."""::-i-~--­
ca~rLStioa!iileeoniproin!sa~ do.lié:itante.•V~ncedot;, s~ corivo~~ :~ir:celéb~r·Ata de-R&g!S:tro· i:te ·Pre~ D~-72 =­
,to.rne~m~nto ~s prb!:Jl!IO$ h.ciilad~s~ .pas condJ~~s dirl)n1c:las ~ste edital e ~µs.a11~~. ~.-ll-e.for:o <:as:q,, ç-· --
.C!t!rn~s:~~S~!l~~ q~ a.c?'=Í~ .a:~cer os,pr,oç111tcis·pelo p~.,3o.pdmei~ men.or·p~e:9-0. :obe~i.í$.â , --....::...+-
,c:le:cia1nilflca,;,'lo e,~•:q1;1~1jy~s-:p~~i;. 

,2,2: a. ~partamenió.deÚaitação ~nwcàráformaÍinenft os fornecedores, eom,antecedêl'ic:Íà miníma· de;02. {~ois)· 
.'dias úte~ il'.ifotmandcfo,.local,.·dlR,.hilra=-!iiiiia a:r.eur.iião,e-•assinatutii'da Att:de: t:t1iiistro: de. Preços. 

2.3, O pr~o · ~!!~t.fe.l~í> p~i;fl.i!!~r. prm.:r;og:l!idQ ~r igu-ar· P'~rroçto.; qiià~ i:iol~tll"do pela llt:lt!lnte v.~n~or;a,: 
dei.de que ocPfl'ii. mC>tiv!'JiJstifi~iii,· ~- ac:eito pela Attm\~l$Ír~: 

2.4. Oolh)di!s.a,s .assinatµ;.as; -a;o:b~partarnento,de ·ucítição (Qf'IJâO" ,'Ger.enciadar-l'prQvidencíarã a imediata• 
pul:ÍÍieayãô da At'a. nõ DÍá'rió Ofidai" ·· · · 

2.:5, As. empresas. éom preços registrados: passar.ão'a ser· deriominadás ,Déh!intótas ·da, Ata, di:d~iifgistro •(le. Preços,. 
iiP.ós a fé$pe~a .~ffili!fJJré! $Ata. · 

2.6. A Adinínistt~:Ml!~in~p.s.e ~rigaa fimran::0ri~~s.(Jr:iU'11/as.~o,,$~~. ~!1!rli~·de:Pre_çqs;~µ nas.­
:lll!Jl\lnticf<!i:t~s:.~sti~das;. 'lícandiJ,ihe·,falltlltada a,.ldàiza_çãQ,~_9utn::1s,:•me.íQS' ~, i;iquisição deJtem,.r.espeitaáa,a 
ie~•ção· relátiva às licit8.96és'., sendo assegúractaao beneficiárló dó.Registro·i:ie Preços préfetência•em ígúaldade 
·d1:i c:ondições,.sem que,caiba cabimetrto,dé recürsó·óu ihtfef.li~; . . 

?,7.. i;>~rm!@'eo: t~~en!a) <il~d.~ ~, qe efilresé! ~.~,p:r!J~S .. ~~ _q~tJaio1 i:içi:\v~ para à .ass/no1~r~ 
dp. Term1:l·de•,RE!gís~:cl.e Pr.eços, .~ lk:!tante!! e!l'tarã9.Ji~e,rad.ps~~ .. c;çmpr:omi$SQs ass;um1i:los •. 

2 .. 8 •. AAta Registro de P{eços resultante de,ste ~iiame terã .a vigância de· "12 (doze) meses, a.c;ontar da cl.ata de• 
,P.tlbli~:dEÍ seu extrato. · · · 

·'ê.a::iYt1!i:~!!!:a,~l!s~:!~~l;,~i;;l:~~~~:t~~. 
2.1 ó.., f•ot;le~ utiiízar ;~ AtaJe Registro de fireçQS q11~quer órgão' ou entidaiie.,qa Mmiriistr.ição Püt,Íica Estadl.!81 
q.1,1e não tenha· µarJicjpado. do ilert:am•, mediante prévia eonsúlta·à,:Smetarià:de Ádrriimsti'açãi, e.Finànças deste 
Mumeipio. · · 

·3-; .. Ç~!-1$l:Jl:;A:fERÇJ;IRA-DP$ USU:ÀR10$1:0AATA,DE ~~!$~p·o1;: PREÇ~$ 

·3.1, AA111•.deJ~egisb:ç>•~ Pr.E!@S.· !ief#t t.!tifiz11~a pf.!là:&~iar.ia l\4!JllítjPJiif de lh~sfi-"!4\;IJ:a e :Se.~ççs Pül;i6cos do 
Munic;jpiode,M'un<to ,Now; Estado do Mato ,Gtcssa do: sut 

3,2'. Cabera.a. Seó'etarni Murif~alde lnfrae&truttlra·E!-.Sel'!liÇosPúbliéo$ defíM•Múniefpio a :respo~abilldade, àJ)6s 
'1:1· te{tl/;tr.q /Je. P!éÇO:S; ~1~ ~11'*- ·~'?. c;UJfip~\'ltõ. •~ ·tqdasl à.§ çt>r:i~es rjifatjv;is âo rQi:riééirti.~Wo,. tnc;Túsi:Vli!. 
· aplíciíçiió d~.~riçõ.es pr'e~ls(~~ /1,êiiJe,éliitaf · ·· ·· - ·· · · ·· · · · · · · · · · 

~-3 .. Caberá ,aifl,~a Secretaria .Mi.lriic;ipal° de i'ntrae$.l;lb;tra, :fat Ser:v.içosJ•á'blicos ihrorin,3t:ao Q.fg~ ~e.rencia\1or ,do 
.Sistema de R~isíro de-:Preços;.dQnâQ,camparecimetito•dàmmecédora.l)a{a.a retlra<!ada nota de empenho ou 
ínstrumento:equivaleiltê~ :c:onfórmé .ci f:asó, visanaó.ã. co~ âos·remánesoentes·e.:aplícàção;.das,penalidàdes 
cablliéis ao fomeeoooi'"fâltdso: · - ·· 

M, f'oderá;i:ltilim.r•se r.1a Ata de Fwgisfrii ge PteçQ!i. qtlafq4ér ôjtjâ.?. o,u 'e11ficii\lr.1f1, de- .outros rnuni<:ípios. gµ~; não 
tenba-partic:il:>a~o dQ:Cl!!á.~e, medl,;i,nte•i:i~\dll·;COn~~lta,llp Qr,g~·Ger.e11ciac;[Q!' dq $is~a !!le.Registm,4e•Rreços 

PROCESSQ·.N<',: 0!!9.31201.'¼ 

ÍIINACAROÜNA-l!RITO 
r-.,ENDONCA:02~03i' 
11~ i··· 

liV!'\ ~v~NiQA;,tlÍM:Po ~Rit<.tiE N" ~; tiõiilif(ii7i~{7+11,1,!ciip'if~liô/gg9 -c1.11ro;.qs;14;i..,~!!3!P9Ól:·~6 
Fólha 3<1eQ 
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-Dlárlo Oficial 
···,,,e,,e,►t 

ór-ião,,de d1vu:igaçio:ofitiiàJ ;do,,munieipi~ 
Sexta-feira, 12 de maio de 2023. 

l'A:TRll:íAClllSTIÍIIÃ TEÍlRA;u······.· 
Ji~~1ÍP:1!67í!H9 · fERNANDFi.~inad<l(I~ '"'"' :■ .. . 4 formá digillll :por 

0 ':J'lFERNANDO .. 

d~ste Muniefpio. 

Pl$FElTUM MONICtPA DE MUNDO NOVO 
ESTAOODE MA'TQGROSSO 00:Süt. .· 

Dep<!!:rt.9m~n~ cf~,licJtatãô tcontratQs o 
imiMô. 

,ÇÍ4;~7 
1üni13t, •ilil'OO' · 

As. 01J.-
:3.s. o ReQ!. ,.stro.de-,Preços.ser.Hcmi_ · ....., • .,. .. ,__, .. .., ....... ..,.,.o_"ª"""ª" Anao~ 
·.nas condi9!)es previstas no edital. R:-· · f n .. ::J. n ?-. 

3.6 ... :9 Nunin{plo d:e;MU~!J. Novo ~-tvts, ~Gl;•se, p~rigqa fi~l!l~ co~~~i;pr14~qôi!~"~º ,!;Ístema, ~~,~~º d.e: 
Preços, ftcandCH!'l!!:fàl>'tÍttap1t:,~ µti~açãp d,e:_çlit~ meiq~ P\llr,a aqyi~j),_d_elt~; ~~~~ a legÍslação refativa 
às licita<,.Õ~S. sendo a&fl~tado .ao benefl~iMo do R.e.FP de ~·:p~fer.&icia em i~ua!dad'e de cond.içõe&. 

4, CLÁUSULA::QUARTAa oo:FORNECtMENTO,. LOCAL OE.EN-TREGA,.ACEITE'E RECEBIMENTO. 

~:tN'lftN~$.it:;::::;ri.t:it~~!::~~~:==~::e.:i;::,::r:u~?~::~t'.!:· 
-~n~an,e;ctL!l:!:-a• cada'Pet:iidcyr~ui~o. 'E!í~~c,ará ~!liment.ç.'ª:quan~d;;i~e- ~-pbJ~o ,çontr;atado, 

.4,2~Alí6itàr'ite Ôoritratàdàobriga,sé,aforneceros.ptódutósâ.:queserefere'éslefllre~;conformeoquantiiativoe, 
•e~pecilicayões;.i:lewri1ail?i1a,F.?ibposta, •isehdd de .sua iilteira .responliiiibiliéladê ,,a,substltti]~~o-ôaqueles·, qile .. nãd. 
est'~jam em'ooníormidade com as r:efeiidàs ~specificàções. ·· · 

!:;::;,:=t~i!:J;:1c.s~=~a;;;::rv:g:=::r;;:t~~;;!t:ê::{Jt==t, 
quaiídade; .quantidadê; ~aracter!sti!laS e 11speclfica~es, 

4..4 - .Entregue os _produtos4_ nos tem,os,acima; se.a qUàlgu.e(1erripo durante ,à sua ·utilização. normal., vier a-se,­
col'.1Sla~r f.arot $üpep,erii$llt~s ~iQ$ fo~erii .(ncompaflli!~ éorli ll~;t'i:S~~l!i!':à~es, proi::écler'.'se•á :a i.n,ec!iata 
substitu.iç~ó dp me$1!'JO, 'coiitai:lc$ :tia çom1.u:i~ç~ç> çfa, irrellüla.!'1ààde:.peli:).,Ot'gão. 

stS-·$1!~0:n;,cusad~ 9s,~~dtitç>s, ~ ,não.a1ender.,m:1::~s, especi!icaçpes constames;mes1e ~ão. e.loµqL!e r)ão, 
estejam adequados para· CIJIISU!llQ,. d~endo a, C.~;;itf::!tia prPO~er â Stibsiitl!IJ~a:na.forma cios subitens 1.:t2 e 
13,3·, no prazo riiáxirili:> de 02.(d.uas):.boras,,.contados da comunicação: ' 

4-.6-RelativamMte ao,disi)o.$10:M'preséJ1fii:çlá4suJa, âp{ic;tl!'l-l>é; i:;j;jbi;!i:Upamentê. ~s q!~posrçaesqa'tei Feqeral 
h,0 ~:078iQ0 "- Côtlt_go ·d~ D~íêsad~ C~sün;iigor, . .. . . . . 

5. GlAUSUi,A.Çlt,!INTA .,pAco~ATAQ,\6 

,s:.1. As: obr:igaç5és tiec:oi:renies do forriécimento dos materiais constantes do Registro.dé'Pi'éçios serão firmados 
Côrifo MIJhidpio dê Mundo NoV<)- MS, obliEirliildà aS:e'ói\díçpéS estabeléeidils M éi:lital ê nó-que dispõé ó art. 62 

~~~:~::=:::d~ur:::::~::$~iiai,do a i~tr.~!1~:~~r,çt>tigaçõeii flllurê!~ 
-b) Nota ~'-~nt,~ro1,1 ~µrnen~ equiva~e:de·f!l~rrienh:!, ~~*·P~.se~~,~iga~!$.(iltuias. 

5: 1.1. A.Ata,de. ReQistr/;l de Preços. (A.nexo lXj é s>arte integrante.do:edi'taJ de.1oonvocaçãi,, cujas,:condiçôes devetãí:l. 
ser'mar\tídàs:na:sua·integriilídade. . .. . 

~2~~= ~~ra,a,~tlr~<ia-.4.IJ ~-~-e;ripêimQetQu~s~µraJtaJ>J .. ser\\,~ 0,2 {i;t~i!) c;1~s i.lfeís; conta~•~ 

?.3, ,9s, quantil!lt~~::de•f~i:rec:iinef!to \,erão: ~ _fui.i,dos em:rnita, ~e :en,periho;e/o~ ~ .cte-:Registro .de Preço e, 
oilservarão obrigatoriamente os· vaiores r~.i~ados .em -A1a .de,R~stn:nie l>reços, 

,5_4, A licitante vencedoi'à não poderâ subcontratar,'sobilimpreitar" cederoü ftansfe:rir; ix>tal ou parcialmente o. objeto 
çla,pr.EiSElrtl~ li~itl!çâo; .. 

6, CLÃU~Ul,ASEXTA...:Jjq. AGRESCJMQ E .SQf''.RESSÃO. 
PROCESSO#'., Ol!l!3/20Z3· 

~~--~"''""''"""*"""""'--""""'_.,. 
Foll,a·4de9 

-
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!Diário Ofi;cial 
,·er•e■t■et 

ôrgiodt· divutgagão.; Qflii:tâi:d~ miltdéipio 
Sexta-feira, 12 de maio de 2023. 

:nfül --~~,,.:-:: 
70 ~!!;/ ·. • • 

-~_}j;i.f~.~l.' ... ,.;;; .. ' ...... UJ4.}r.·1~;J~j S: 
:::·:·:·,:·::·::::.!:. 

PR(FEITUM MONICiP.A DE MUNDO NOVO• 
. . ESTADO O.E iVIAtO GROS:so··oo:sut . .·· 
oep<trt1,>u1\en~o de ~icitaç~o econtriitO.$ 

~~NAN:~:il;ipnr 
CQt)Tl •· -J~ôütiNHO 

o 

6,1.. A.Áta.deRêgJstro de Preços poderá so.fter'".Íltera~&.i, ob~ci&tsãs .disposiçàea eó.ntidas no:art .. 65dà LeJn~ 
u~. ... ~mv 
7. ct.Á\J$UL~S$r!MA,'!)O ~FÇO E;R~Vt$A.O Proc,. ~ 

;;.1. q~ pre~~•l'Elgistrll!lC!S' ~.~lÇOS ~ 'i!'reil.Í~~ dmante:.~11f.9êrn:iad:, ~ de-~egistro.dePre.ços. Rub. ~ 
-r,2; :o pre901egístrado poderá.ser-tevlstoem·decarrêncla cie everitual.rei:l~çãodaqueies praticado.s,nó'merc~. 
:d1r de.rato ,qµe: eleve -<fcusto:-i:lds .serviços.ou bem t-egistrado.s, •.cabendo •ao:orgão.·Gerenciàdór:da·Ata proniover as. 
ne'l:éssárias·-~oâaçiles ji:into-aos ·tomécedores,. · · · · 

"7._z 1, A~rn!Í:!~tfaÇÍ9.~~l~~rá:Pllríogicameaj~p~qu!sa,,de.m~cagopw-i;,. CQqipr:9~~ c:l_a v.al'.ltajqsi$de elo 
objeto cqntr;;itatjo. 

·7-'.3, Qüandó ,o. preçp íniciáimente rewstrada, ,.por motivo su~rveniente~.wmár:• superlor·ao preço ,pratfc:ado tio 
,mercado oórgão:.Gerénóiador deverá: · · 

-<!J .Çi:igv,ô,caf ·~- fçrn~éei;iot•vi~ndo !l'. "neg®~ç~~ para,~iiuçãiic:lé""p~s e si:ii:i·~áeqµ~9 ao: pr.~tiçag"o ~ 
-l))er;~cfo.; 
b) frustnidª a n!ilQQCi~ o fom~r s~ril:l~raqo ãg ~~oll')!s.~() -•~ml~b; 
·e) convocar os.,demais::fílmeeedores:vísan®lguat:-oporb,nldad11rde0neg:o.çía~o, 

7 .4, Quando o. preç,6 <!e mer.cacf6, tóri'lar-se•sµperiéii" aos• preços.re~stradare:o fütnécedor, ·mediante requerimento' 
d_eyitjamen:fil: écl&.lP(ptV~, _nl!lo;pttt:1:e-cqri,P9i" 0 ~9:Mpi;imúsiiõ,.:o Ó~ãi:i' Gété~jadtji::JlOdéi'á; 

· a) libel'l:lr:O Jqri,ec~qr .,;!o cornpromi~sç as~i-urilclo, se!ll aP!!Cl!-~Q' .~a ~n~id~lie, co~nc:lo,a .veracidade ck!s 
· rnQliVQ!l· e .c;:c:,mp~ov.ant~"S apre~ritados, se· a· col))unic:&1~0 ~correr :an~s:·$. pei:tlâQ •de fQrnecflmento; 
o) convocar 0$:demais.fomec;edores vis'andoigual:oportunídade ,de,nef:lpçi.a~. 

7 .-5'. A alteração, da.Ala de Registro de.Preço1hilependéra. em ,qüalr:jüet' 1:asc; da ôéirilpro¼ição das condições de• 
:b~t)j~~. á~all;a<làl:4i>1ó.rnéi:éiJO,· C~~◊, .. . . . . 

f .s, f:,lãi, J1avl:!!nt!C> êxiio nas ~m,i::i!;I~"' p Qrgã~ $ere.nc!à40f q,ey!!rá, pr~d~r;à ~~g~ $ Aia c:le ~ístro 
de: f'teçps;, .ad~anoo ·iJ.S. meQk!· .. s-c;.ai:li~ para .o~~t>d~ çonf'°ªl:1i,çãti•m~-~R1a!9~i!.-

7.7. Na ocorr.êncià ,de cancelamento de .r~istro de preço para. ó "item, :.~:Oderá a Secretatia Municipal de 
Infraestrutura e Seririços- Páblicos-solicitar·no:va liéitaçãõ:,pi!ira. à a"fiiJisigão do produto, sem .que éaiba direito :de 
-r'eilür-$0,. · · · · · 

8, · ClAUSúLA Oí.TAVA- DO PAGAt.ti!;:I\ITO 

8.1. Os p~entcs devidos iJ. Oonfratada .. serão ~positadàs em conta,con,ente,. em .até,30 ~trinfatdias; após a 
.efétiva·e~a clO!i-,materiais, :de.acordo com os. quantitàtWos. ei!itrêg\l~(.tfn'iêiflànte:a apresentação: de· faturas- ou 
notas:fiscats ·1:1e.v1daments .. atestadas e•\iisadas, :txir· ser.wkirda seêretanà Muri"iêipàl:dé lnfraéstrufüra e. serviços 
Ptm~(:t;is,. . ... 

it2, Ga~ -~-'ràça,nec!!'!>sáfia.'li\ ~~-"º" ~tu@poc,~lpa;.$ .eQ~$. º pr,;11;i;o :ter;.i ~ qory!ag~ •~!!pensa. 
· at~a: ~~.de, r.eç,re~ntaç~-1!1, f;.;i!µra a:o 9.rg~ ~Í.t q:e•erro?; ~ndo;se,.•e-n~O,.·P~?~gli\mento à cori!agem. 

8.3. Oeórrendo.atrasõ n·o pagaitlémo, desde .qµe este. não. dé<:orra dé ata ou. fato .atribi.riv~ acontràtada; aplieàri,sé, 
éa índice IPCA (IBGE-),_-â .título de".i:u:mpéhsai;ãrffir:iâriciéiià, que.será o••produtoresültarité do mesmo'ímfíi:ie·dodia 
aote:ríof ap palf.aróel),í:i, · m.ümp1ij;àcto i;i~IQ · riú111ero :c1:~ Ilia~ ~e attais<f <to fit~~-cofre_sppt.id~nte; .r-epetint!JJ,-se·.a 
i:íp~~o a, càd~ ~~ de à~tÊ/S~.. . . . . .. . . . . .. . . . . . 

PROCE~liiO::N".: ~2~ Folha•5·de9 

• . I\Ufl i\V~Ni!:J,~,C/0\MPO q~f,fl(DE' Nll 2ÇQ, fq~q~n~1,\~j~ce?'1~jaó!OQ9•ClÍIP/;às;741,,6~3/Q<ll)1~. 
ANA CAROLINA BIUT-dj A>•ra••.f1o,"'! <i;lulpo,l<.wÂ 
MENDONCA:Q2~'l03;3f·~iouN•l!R\(ll. · · 
1146 . . J ,,~~;~"" 

h\: • _.• • •• 
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•.... t2, ·•.· .•·1.a.r10 ·•.·•·• .. ·•)··1•c1ai 
.. ··H·iiHtMf 
ÓtgJ()i-de·divu=tga;ão Qfi(;:íàl id~•tnuniçfpio 

Sexta-feira, 12 de maio de 2023, 

P~FEO'UAA MúNlciPA OE MUNDO NOVO• 
.. ESTADO OE iVIAtOGROSSO DOSüt. .·· 

De par:t.c;im~nto de .Utifaç~ó ~ contr~os 
• 8.4: Enfend~e por·atraso o periodo q9ee:Kcedero tríntiãio_~~isto .no.subítem 8;1. 

FERNANJ''••;4~s1nad~~e 
. :,: Jqrma.d1gitar 

DO • ~,porcFERNANDo 
.. • .. T t~•it '•~Çl:J.lJNfi:O cou ~,.;Jild~~t 

- .,.,ar 2023:04.27 
11:07;05 :.o4'.<>P' 

8,5. ocontrarante.resêWà•se o direito de recusar o~game~to se.na ato·da~1itestâ:çãl),,.i:>: fomeclftto dos 01-2 
· produtos hão .. estiv.erem .de :acordo. com ·as especifica~ões .apresentadas• e .• aeettas, Prac. 0=}-'3: Q !-2 
8,~. :_b º.' Pfl_ ~~nte pod.· · e.lJi•.gli!duzir .cto_ ... '110/'rt.ª_• f:lle .. ~pagar ps·\lal~res•.!il?.J'.r.EISPPflc:le.n~~!i'!'ª n;i.vl~s• ou inâ~5.es ~ 
clel{léf• pera ~nfrafa,$; nos-termos.das~ Pregll~. 

· 8, 7.'. Caso seja•eonstatàdo'erro:'ou ln'~ulàridade na Nota Fist:a\, ,o:·êomratánte. a seu critério; poderá devólvll!~la, 
para as:devidas correções,,o.u·acettâHa,, com. a ,IUstificátiva' dá ·paire que considerar indevida. 

$.8. Na t.Jip~e~, i;l.1? ctevó!~ a· !',lo@-fiSQal ~~ éo~iAAraj:!ª' ~~o· ~Q~pre~ij~, ~;a firis de àténdi~nto 
dB!> ~~e!rJ~Çll'!lta4.fi:ii~, 

8.9 ., O Contrat.Jnte. nãe>, pagarct sem q.u11 tenha alitor:izado pré~a ~~maí,:nenti;; neribiun compromisso,q1,te ihe 
venha a·:Ser ·cobt.ac10·· ditetiiinenteq:ior-terceiros, sejam iouJ\âo ·instittiiç:/Ses, lúianceh'às.• 

9, CLÁUSULANONA ~ DAS SANÇÕES AOMJNISTRATIVAS 

9.~. ~!> tE!f!J'l\O.~:,cl9 aft, ·~-~ ·4:ti F1:!i;feral,n,<1 tf;&eiJI~,;~ ~~pula!i,9- ç.13er~f1Íljaf1:te .o:;~~·(~1.D. pr,ir,~nto}'~re· 
o valor ina.dl.ms:ilklr:>,, a: tltl,.ilq de.·,mLJlta de• nw~. por (li~ d~ ;at~~· Jri.Ns.tificl!ÇQ no fQJnecir:nentç do. obJet:o destf,! 
Praj,1á0; ate o llmite de•10%(d!!Z porc::ent~J ,do valor tQtal d:a Ata de Re9ístro de P.re~o. 

9 .. 2. Em•eascfde inexecução.total .ou par.dai dd pacruado:. em ràzãocdo descürriprimento de. CIIJéllqúer das-condições =~=:::~:=~::t'~~i!tes;~•~r~ij\ ~ QQ!rtratatjtéli,Qçl.é~, giii'fintiifa a pri!vià defesa, J1p(içat 

9,2'.1. M~rtên,eia PQF'l3S!lJÍ,tO•t!m c;asos de• inf!:a~'1-!:ffl·P~n~ ITK)!Íla, .. 

S.22 a}'ô}5%' (zero vTrgiiia•cincopor•cei:\to), por'dia,de atraso; na emregiülo ob}élG·IÍcitado,,calcúlaclêsobre o valor' 
eorrespdnderne·a .paife. inadimplida,, atfB> limite de 9;9%(nove.vírgula.rn,ve,por- ceótõ}. · 

~.2.3. M4lbi: de 10"/4 ·(d.êz:pôr éé!i{~) s.oi;,re ôc 1/afortotiJI .ga_A\a.4é f.iegistró.:l:le Preçit no ça,so !l'3 (ne.\fêcuçãp iotal, 
r~lhj(faJIO pra+o .de tS (q!,!lfl.!(!),dia,i C()rl'idos contac101n:ia ~!:lni~ pftôtal; 

.9,~. F.icarã irripecftd;;i,~ licítar e de ,contratar,oom, a Acfrriirii11ll:ação P~b~~ :Mµnjci~i.J~sta(Íu~i. e Fede!i:11, por prazo 
não silpeiior à',05.{ilinéo} ànosi oonfórme art 7.ó da LelFederal no•ütS20lõ1; de i'itri7i0~~. garantido o-ôireito 
•pi:êvió:da<citài;ãi)-e dá àhiplà defesa; ~nquantc petdlirarern os rriotlvos 0detêl'iillnante$ i:lifpünição oú·atê que seja 
pr'Q~t!la a•.ré~~P peraiJll:j'ijjirópria autor:idac:le ~úe 11plt~1rt.~~~fid~, a:J!Pitantê .qüe; 

· a) ~esehfàr d~i:itniõm:~~ fa~ .. iiií aind.a e!1.$ejaí; injustifj~~~n~ o :t~i-!tiiméntb da_,rea{itaçãc; cio certame; 
b) não ml!J'.ltiVlll'.a propo$; 
e) <samJ)()rtar~!le de mQdo initliiineo O!i-fÍ~e.r d~çlarª~ ~Is<\! do ;a~,nci,~rito das c~mdiçQes: dlJ',.habilitação .. ou 
·cometer.:fraudeAiscál; 
d:) oonvo.é:ada .dentródopr:azo' de, vàlidade aa•suâ pró~ta;,.nãcrcélebrar áAta:ideRegístro. de Prelii),.Jalhar ·ou 
fraudar sua .exe~, · 

0. 4. As• p!ii'\a.1.i4.ade~. so~ p9d~t~o i:i~ i:eteil<1d~ ~\J; ate.11~gas p'e)~ ª~~di,i~ j:o~~t~i!(é'àpQoan~~1:! o 
Rrincípio (l&f>~p!)fci,oi,àl~!'c~;. e,m .r~ão -~ tjrcµrrstãgç~s ~)irr,,~~da.~;e!'l fàtQs. ~i$. ~ C0f.llPl'QYadps, q~$ie, 
qu~Jormuladas por eSÇ~µ) .e no p~ m~m,i:,;· de'-~ Xciiooo} dias, .útei:s COQµidps di!! da,iir :de rece&i,nent.b d~ 
notifica~, l:llll;·Obsen.iàncfa aos. prittdpios do contraditório e .da ampfa.defesa .. 

9,5:-.Será emitida de,élaração·de inidorieidadé•para'ticitar.e·•oonttatar com a.Admimst~ão Públiea enquanto 
;perdur,a,rem {)$ ~Olíi/'Qi. ®té@in1i!'.lt'!~ da pi.tn~o ciu 1ifü qi,ie s,ia-womcivida Wr~t;,ilitação. pe.r9ntii;'a•própría 
autoridad!;! .que ap!Íéóü- á'penalidade; . . . . . . . . . .. 

PROCESSO •~F:: ®~31202a Fólhil.t'i'ciê•s 

~~A AV~NIP.A;,CÍ\M.f.Ô G.~~~.DÉ ~- 2'9,9, W~É!~7Í~74i;I1't cer 7~.!180-0Qll• GNP.r; g~;,1.ii;;6!33J.do0i .if; 
,!INAGiRoUNA,,QRITO\=..,,~:a~i>m~ 

f!flliJJNQ.;ômi3~,l''.~:~.t!::!.\,,.w 
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''·•:•.··•,':•.•:-:-:· cDlário Oficial 
,Ór9ão,,~!':1:':!:10.: ofiçfll :do,mun.h~f Pio 

Sexta-feira, 12 de maio de 2023, 

PREFEITO~ M(I.NleJPA DE MUNDO NOV(;i · 
. .ESTADO OE MATO GROSSO DOSUL . 

Qe par:t,mentç c:lít~itita~o -~ CQntr'1to~. 

FERNAN :,Assinado de 

DO . [;;i;.~:~ô 
. . . .. . . . . ;,, ;,:-oUTINHô 

COUTI~.:~:.,·· '. . · . 
H0

1
(l+1 

,, 

S,5.1. As ~~~~ões pré:'ilsf1ts: item.11,,2, SQ'1'ent~ serão· a~fic.aáas 11µan~o pre:cederer,n, o :deviço pro~e~{IQ. 
.·adil'Íinistràtiv:ci, qµ'é pre>Íê',éfefesa:;pt.êvia do lnteressado_ e,reoutso mis,prazos.definldos :e.m lej, senda~l_he; 
·tranqüeada·vista ab'proeesso:, elééeto na hipótese ,'a\: que poder:fi:':ser-apfü:aoa por.ato.próprio da .secretarta-
Municipal de Infraestrutura e. Servíços Rúblici:>s, •tendo garantido direito do oontraõrtório. e cablménto de recurso. 

. . .. , ........... , ·., ... ··.· • 014 :t '.J <> Casei :a ~clv~ê~a: não Sllf<l; ~llf[<;/~~te; 1,1ar:a ~~q1r ç,~ 1ml:!~1ç,s. ça~~-; i?e.la, coriq~ ,~ i.on,r o,t:10.-. """~..._"-:: -"""~n----
M11rücf P19 podj:l~~. paraf1ll~nJ~l)tj!:~P' devi® p~ceSS9..a~min\9tratlvo. e, a. s~u,-exell!Sivo crttério, opp~pl e . . o V:±::t à 
:contratu~ ~icialme~te,, ®tifbrm~ arti9~4l9:~º ~~i9o·CML . _ ... .. . . .. . . ...... . . . _ . _ ... ... ~ub. ~ 
-9.~6;:Z. Mr mullas.deVidas elau preiulzos:.causados-a ·Contratilrite·.seraó.=iledl.izidàs :das. valores,,a:serem pai;jos, oo· 
· rec.ôlhídos em rav:or di:>:Munictpía, ou deduzidos, da,gara:ntia,.,ou aín~ ,qúàrído féf'o'cilso"serao-inscntos· na orvi&l 
AtiW1 Mt1niêip~!'e,i:91i~.im;!k;/illl'!leite, · · · · 

'9,.5,3. Caso ~.C:Ol'llr$rite determine, .a mu'lta dev~rá ser-:recolhlda,no·P,~o:máximo:l;(t;105:(cin,ccij dias, a contar: .da 
· dâla .do-rellébímento da.comunicação .enviada P,1:tlaautoridade «ims>.nte·; 
9;.S,4. '~;· dürante o ,processo d_e aplicaiãO: de penàlidildê:. hóilvet.·-lhdlcioitde.,praliciif-de imt~o administrafüra 
tipificada· pel!i. bà!í nP 12.846; de 1 ° de =agostci:· de 201'3'., ,êomo ~to lesivo ã administràção, pública nacional ou 

· estr,a,igeif~. cõp.í~,.qo.Mli~ê~i.i adr:nlni\iJ!i!livo:~si.á!iÍÍ!i 'â:.â~1.içã1:i'~ Í:iÍSP*~b!li~ =~~ ~111i?,l'Ei~.!:l~ve·~ 
,.~e,, remetidas à autoridade eompefunte;..co11:r.:d,e~cho..fundam~do., para, ciêo,eía: e. deêisiiosohre ae~niual= 
IÓsta~çÍ~. de P~i!!So. aqmi'nlstr,açã'p-para:,;,su~ :apuração, s~m preiuí~ dª. apuraç,ão (!!~,:~~os e prejuízos 
o~usado&,â admlnistr,a,çâo. 

·9;,11t5. ,As;,sansões, administtalivas deiierão .. set putiUoádas. ém ,diãrlb· Oficial .e. mãritidain:omo •parte :integrante :do, 
prQÇés~:40~ f9ria~ ~!o, 

9_ é:Arescisão CC)J;)!ni4J~i pppe~ occn;e~, _ . . .. . _ . . . • . . . . .. . .. _ 
a) wr .atp uniÍlm,lrªI e escrjjp,:~ Aclmini$3.~o. nc!s sít1;1ªççesp~vi5tas-nos iriqi:sos:J, a XII e XVII clo.·art .. :78. cda Lef 
n11- 8.666, de.1'993; e com as.-con:sequencias:indi~das110 .art. 80 da mesma lei,.i;em .. prejuí:zo da aplic89ão clàs 
•san~es .previstas no: Termo· de' Refêrência, anexo ao Editar; . . · 
'b}ainigavelmentei nos••temii:,sdo-ar.t 79;,inciso l lf da, Lei nQ a.866,, <lê 1993;, 
c)_í,udí~i~linemê. .. . . . . 

9,.7; .01:,~ !ie..r!lSÇi/i,ãO çonfra'iµ~-~!'Ao fqf!Yll:llme1;1te. ~iva/;ioi.,.aSStlgura~o-,~fjCONTRATAóAo.clireito·ã.. 
prévia 'e ·ampla defeSêl, 

.9,8. A CÓNTRATADA re.conheée os-'rlíreitos da·êo'i-rrRATANTE em éaso:de reseisão,aêlmihistrafüíà prevista.no 
·art. 77da:U!i'nª.8.66~. de 1:gg3·1 

UJ: O,termo dê. resci~o S.E!@ pj-~tlà(~/\fade R~ tatql'19 índi~tilid ~ i,.i!gi,ih'ites,~wectÓ!i, c;dófortme o Câ$o, 
a} B~l;!nço. clos.e~nt~s ct?nlrat~s já. CQm~cii ou. par.ciàlmen~ ~mpripos1 
t;,j Relaçâc? dQs: Pi=IIJ<l~nios lá $Juadcs,e áinda dev,idos; 
e~ litdenizaçõe"S;,e,mulf.is, 

fü ,CLÁUSULA DÉCIMA -DO. CANCELAMENTO D(lPRECO:REGISTRADO 

1 O'. 1--,AAta d~;R~íst.ro de preçó;.sera ll!ii;1êéfadà, aµ~w.•µéarjie.$, pqi ~c;urso'(!o:.p~ d~ VJgência ou ,quaó~o 
n'ão,.rest,mm:1 fQm~çlo~a~ reg/~~Q~s,e, pqr íriíqí~va da:;~q.$.na.:M.~-n,~tpaj·d~: lnfllaestr.1.Jtu~a.e, ~erviçps 
P.úbliccs,:d:e~fi! Mun1Çípi0 q,ua~p: 

10.1, 1, A-licitante nãcnóimalízar .a Ata.de Registro •de f'réço·dàco'rrente '<ló: registro de preços é/ou>·nãó telirat o· 
instrumento eqülválente. no.: pi'a:zo.·estit>ulaâo oü .deseumprir eicigêneias da Atii''<!e Reg.istro de Préç6S; séin 
Nstlfii::~líita acei~vêl; · · · · · · 

ió .. 1 ,2. ~ITer qualquer elas hipó~es qe·inJ!Xecµção t$! ~.P~I d,o: in~n;if:l:lll!nb ~'!\liµste; 

P.ROCE'SS0:1\1":: Q!Jl/3/202ll Falia 7 ik,,9 

AN'A CAROLINA BRITO; 
MENOONêkií29'4ll3;;,· 

=iw~i;y~mo~,c:ii'Mr>.õ i;~r,r,ciE' 11!• 2ÇQ,·fÓ~(:J~7lM74ºii"!'l'êélcii!',~$Õ,~·$P/;q$;:,~t~s/llÓln:Z6. 
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··iotário Ofi,cia11 
.•. '"hiii◄■t@tf .. . . 

ó.rgiQ,ct• ·divuiga.çã(t•Qfljia.l ,dô:murdeipio 
Sexta-feira, 12 de maio de 2023. 

PREFEITURA MUNI.CiPA DE .MUNilO NOVO· 
.. ESTADO oe MAto·GRQS.SODOSUt. " 

·oepcitt.ª1tn~ii~ <Je,Litita~o .~ C9ntr;11:0$ 

FE ºN A·Ktr'Asslnadode. 
· • " • · • · 

1 
"\:' fé>rrn!ftllgital 

DO . Ae.otfEfiNANDP 
. . . . . . . . :;r :-çqUTINt:10 
COUTlhfH:0iitt~,,,.; 
o ,;;jJl:"ê :~~~~~'OIY 

tó,~·.3. Óspre905.teg~radosapresenttitem.sesupériol'es.a:o.d.o:metcadóe;não liouvér·êiiitoná.~osiação; Fls. ~ 

10; 1.·.4, .Oeréa .. Í:I. ª.··. ·.·a res. º.isão .adri'i·.···. ili·i·s···tràtilia:.do ajustEf decorrente do regfstro-de preços por. motivos efeilca~ O:+: 
art. 77eseg((intesttaLei n; St66~/S3; Rub. 

1 0:L5 .. por f1lZâo ~ inter~se püblicp, .de~!3mente motiv.acfo. 

10,2 .. Cancelàd(FO Registro de Preço induzirá na convocàÇãó::.da··tt!imecedora· eoi'il eíâssiflcaQão ímecfiatamente:: 
subsequente, · · · ·. · · 

~~-~• S~~.a$egili;'ado o (;0~.i~rrQriq ~ á;!!mp.~ ~ef~ d~ in~re~~~. !10 r,esp~ti\io pl'Qç,ésso, no prazi;, d~;~S 
fcioco} :dias úteis., .contaclos da nptifi~çl)o ,qu publícação. 

11, Cl.AUSVi.A DECIMAPftlMEIAA- .DA OOTAÇÃO .ORÇAMENTÃRlA 

11.1. ·As despesas decorrentes da êontratação,da presente licit~: éortetão á car~o dôs •ól:!J_âos:·oil ·en.tidade.s 
· usúáiios da. Ata de RégistrtU:lé Preços;, •cujos Progr-anias da Trabalho e Elementol; de Despesas. constarão nas 
· respectiiia.s.,,nc,t~s .ele, \3!TiP.enl;lo•oµ çrocil~tjfu éQl!fyateriíe. 9bsêt,vãda a~ ~dições està~lecidil$ neste edítâl e ao 
q1:.1e.dispõeo ar.figo G?,.cia Lei,~; ~6~3e~lt~~E1.s; 

1. PRa'.E.IW~ MVN/.é;i.lP~ ói;.,MQNDCfNovo . ... . . . . . . . . , 
07 SECRET AR1AMONICIPAi.. OE OSRAS e· SER\Í'IÇOSjJRàAN.OS .. 
07:0'.1 .S.ECRET.ARIAMUNICIPALDE.INFRA ESTEUÍ11JRA E.SERVIÇOS PÜBLIC~ 
25'75.2.,0l)Q~,?,Q.17 ~NUTEl'IÇ,~O, ~~l.!AQÃP~l?çR:VIÇOSl:)A l,ÚTMIN.-WÂO.· PÜ8LICA 
'3;3,9Q.~O.OO,MA,Tl;~tAL.:D~ Cpf,1$.lJMÓ . . . .. . .... 
FONTE: 0.1.,7$1' I Jnl:CHA: i@ 

1i Cl.ÁUSúi.A.DÉCIMÀ SEGúNb.A-bAs ôbNDIQÕES DE FbRNECiMENTO. 

12:1 . .A entresjà dti obietD só estará•aütorii:ada.medíàntetecebimento:ãe nota,de empenho, 

:t~?;:~1:=:~~::~=:::Jiti:aJtJ:~~~i0~~~ile~tlêstiiata, t'1es~.~ 
1,2:3.·0ii.,pradutg:;; .. l!e:,,,erãoser:eri~eg.~s,ljl=ira,th~o~l;l~No~F'i$CàliFat\lf;;icgI)'esporidenje, 

12.4 .. AsaquÍ~~51~$ do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão'alitbrizadas,:caso à caso,,pelo ór~ão 
Gerenáador/Sérviço dê Ge!itãô::i:le Contrató.i,mêdíante ·emissão de orde~ c1e·. forhéeimenfo liú nota de emJ:ienho. 

1s:. QLÂU$UI.A CltCIMA, TERCEIRA· DA.P\JElt.JCIOADE 

13.t. Q,~~ti:ato. da.pre~n~ At,i de ReQistr.o. i:l,4,1 fi'Jeço SJ:tr• publltado no Piátip ,Pficiàl•do Munit:ipio; conforme o 
disposto no .àrt .. 61, parágrafo único, da Lefo-;~ 8;666/ÜÍ93, 

14'.,CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA .. DAS:DISPOSJÇÕESf:J~IS 

14, 1, Aós ca~s'otr1i&,11Cli$'!!Plicar..:S&:ãi>,~d~l"(1a~ <l~içõés cô~ntf!i; dá ~fit.41P.,520,. de 1 lde.iull:10 de 2<;)02, 
dQ ql!ctêtq M~nicipal n;" ~6Q.,, de. 21 de ~rii i:I~; ioo9; e(~ (ei:;i}.~lS~, ~ 21 tle jllnho tle 1993, •.e-dem;;iis .rlOl'IT:las 

··~fiéávEi'i;;; a espécie. 

15'. CLÁUSULA.DÉCIMA QUINTA-oo·FoRO 

15: L:Frca :elê.iloo tô~•~ cil.liided~Mun91;1;N0vci,~âd? .. dt'i MatoC.~s~ d.ô Su! .. r~ünga.~de.ti\ialqueroutro, 
por' Jnais· pifyilegiadó, q1-1e '!ieia i)ara'.p~ss·ar ai;, qµesme~: i~~lian,t~s · ~: pr~rita Ata e glle. não po,ssam. ser 
dirimidas adrri:i'nlsirat~m!!ri~,. 

PROCES:aG.N'\: OQ!!:JI~ folha:8 de·9 

11\JA ,i,,v~titpt<,tAMPó q~t,i:ae: ~• tQ:O:•rof.!qfin~47+j:~ cier-:1.11-11$âiÍÍQo-c~Pf ~i,1~;.;5$3/li90i:Zti 
ANÃ(AROUNA 
MfNi:ioNÍ:A!O .•. 
1141> 
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-Diário Qfi.cial 
tii·Hrtftffl 

ôrtJQ de·divutgagã,1 ôftêfâfdt>· munlélpiu 
Sexta-feira, 12 de maio de 2023. 

PREiiEh'uRA MUNIOPA1>EMUNOO NOVô 
E$TAOQ OE MAT.0(5RQSSOOQ.;$.l!J:; .. 

Pepàrtaméntq dê litità~P- -~- Cónmttos 
<ÍefcimadigltaÍ i,or, 
!11Q~.l!Rf,!H<;) PA.~CRisi.lNÁ :~:lu?~.~cti!~~~gõ.~lpP:' 

·VALÓÓMIRO;i~!:!:4!:~:.~~W. 
PREFEITQ.MiJ~~p~~ 

ANA..Ql,ROUNA BRITO· ·<, ~lna,;to'deJP11D~ill!)ltalpQl~A-

MÊNOONCÁ.-Ô2M033H4"6 · ;/~8!~t~t~t~;~~~•l'l<I 
ANAtARoµr-v.Eil!iftdt.1~ 

COMEI\CIALt.'ÍENDct-!Wff'fl»\ 

PROCESSO N"~ 0093/2023 

:,~~ : . : ,• .. •, .~ . . : ~~~i~;r,~:,~: 
.i>rnNA-m:8673!1~1~1::iimêiom;,.,;.,..,·;i;,111, 

Fo1ha·9 de·9 

_RÍJ!\:ÁVENlóA ~.Aiv!Pilr!il'i~DE W'2P0;,fqNt fj;7_~74-;l:14}f1' JS,"980-000 ·(,NP'/: .• o3,74'1.;~/000l·26 

Fls. º* 
~~:' 
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PREFEITURA MUNICIPA DE MUNDO NOVO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

Departamento de Licitação e Contratos 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Contrato n° ARP 0006/2023 
Processo n° 0093/2023 

000418 

Fls. QJ3::: 
Proc. ~a Rub. ____ .....,. __ _ 

Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO/MS e a empresa COMERCIAL MENDOCA 
LTDA 
Objeto: O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA 
PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, OBJETIVANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
EXIGÊNCIAS DESCRITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO IV DO EDITAL. 
Dotação Orçamentária: 1 - 07.07.01-25.752.0006-2.017-3.3.90.30.00-0.1.751 - Ficha: 
203 
Valor: R$ 590.520,00 (quinhentos e noventa mil e quinhentos e vinte reais) 
Vigência: 27/04/2023 à 27/04/2024 
Data da Assinatura: 27/04/2023 
Fundamento Legal: Decreto Municipal 2960/2009 e Leis n° 8.666/93 e 10.520/2002 e 
123/2006 e Decreto nº 9412/18. 
Assinam: VALDOMIRO SOBRINHO BRISCHILIARI, pela contratante e ANA CAROLINA BRITO 
MENDONÇA, pela contratada 

RUA AVENIDA CAMPO GRANDE Nº 200, FONE (67)3474-1144 CEP 79.980-000- CNPJ: 03.741.683/0001-26 
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~,I•111,we . -·.~-
õr1iê>•,de•divuiua1ão oficial :(fp. murdeJpio 

Sexta-feira, 12 de maio de 2023. 

o:-iB 
XTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Prvc, ~~-·- ~ 
Contrato n° ARP 0006/2023 Rub. ----''""--+---
Processo n° 0093/2023 
Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO/MS e a empresa CAMPOTEL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E 
EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 
Objeto: O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, OBJETIVANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
ELÉTRICO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
PÚBLICOS CONFORME ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS DESCRITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO IV 
DO EDITAL 
Dotação Orçamentária: 1- 07.07.01-25.752.0006-2.017-3.3.90.30.00-0.1.751 - Ficha: 203 
Valor: R$ 714.440,00 (setecentos e quatorze mil e quatrocentos e quarenta reais) 
Vigência: 27/04/2023 à 27/04/2024 
Data da Assinatura: 27/04/2023 
Fundamento Legal: Decreto Municipal 2960/2009 e Leis n° 8.666/93 e 10.520/2002 e 123/2006 e Decreto nº 
9412/18. 
Assinam: VALDOMIRO SOBRINHO BRISCHILIARI, pela contratante e PATRICIA CRISTINA TERRA PETENATTI, 
pela contratada 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Contrato n° ARP 0006/2023 
Processo n° 0093/2023 
Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO/MS e a empresa COMERCIAL MENDOCA LTDA 
Objeto: O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, OBJETIVANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
ELÉTRICO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
PÚBLICOS CONFORME ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS DESCRITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO IV 
DO EDITAL. 
Dotação Orçamentária: 1 - 07.07.01-25.752.0006-2.017-3.3.90.30.00-0.1.751 - Ficha: 203 
Valor: R$ 590.520,00 (quinhentos e noventa mil e quinhentos e vinte reais) 
Vigência: 27/04/2023 à 27/04/2024 
Data da Assinatura: 27/04/2023 
Fundamento Legal: Decreto Municipal 2960/2009 e Leis n° 8.666/93 e 10.520/2002 e 123/2006 e Decreto nº 
9412/18. 

------. Assinam: VALDOMIRO SOBRINHO BRISCHILIARI, pela contratante e ANA CAROLINA BRITO MENDONÇA, pela 
contratada 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Contrato n° ARP 0006/2023 
Processo n° 0093/2023 
Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO/MS e a empresa FM SERVIÇOS COMBINADOS LTDA 
Objeto: O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, OBJETIVANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
ELÉTRICO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
PÚBLICOS CONFORME ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS DESCRITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO IV 
DO EDITAL 
Dotação Orçamentária: 1- 07.07.01-25.752.0006-2.017-3.3.90.30.00-0.1.751 - Ficha: 203 
Valor: R$ 2.851.450,0D (dois milhões e oitocentos e cinquenta e um mil e quatrocentos e cinquenta reais) 
Vigência: 27/04/2023 à 27/04/2024 
Data da Assinatura: 27/04/2023 
Fundamento Legal: Decreto Municipal 2960/2009 e Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002 e 123/2006 e Decreto nº 
9412/18. 
Assinam: VALDOMIRO SOBRINHO BRISCHILIARI, pela contratante e FERNANDO COUTINHO ELOI, pela 
contratada 
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PREFEITURA MUNICIPA DE MUNDO NOVO 
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

Departamento de Licitação e Contratos 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Contrato n° ARP 0006/2023 
Processo n° 0093/2023 

000420 

Fls. Ol°) 
Proc. o-=r::} 122 
Rult. 7Xj, 

Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO/MS e a empresa FM SERVIÇOS 
COMBINADOS LTDA 
Objeto: O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA 
PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, OBJETIVANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
EXIGÊNCIAS DESCRITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO IV DO EDITAL. 
Dotação Orçamentária: 1 - 07.07.01-25.752.0006-2.017-3.3.90.30.00-0.1.751 - Ficha: 
203 
Valor: R$ 2.851.450,00 (dois milhões e oitocentos e cinquenta e um mil e quatrocentos e 
cinquenta reais) 
Vigência: 27/04/2023 à 27/04/2024 
Data da Assinatura: 27/04/2023 
Fundamento Legal: Decreto Municipal 2960/2009 e Leis n° 8.666/93 e 10.520/2002 e 
123/2006 e Decreto nº 9412/18. 
Assinam: VALDOMIRO SOBRINHO BRISCHILIARI, pela contratante e FERNANDO COUTINHO 
ELOI, pela contratada 

RUA AVENIDA CAMPO GRANDE N!l 200, FONE (67)3474-1144 CEP 79.980-000 • CNPJ: 03.741.683/0001-26 
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érgão de divulgação oficial do município 

Sexta-feira, 12 de maio de 2023. 

C€() 
XTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Proc, O~ 
Contrato nº ARP 0006/2023 Rub. __ 
Processo n° 0093/2023 ____ _,;,.,::_~-
Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO/MS e a empresa CAMPOTEL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E 
EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 
Objeto: O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, OBJETIVANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
ELÉTRICO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
PÚBLICOS CONFORME ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS DESCRITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO IV 
DO EDITAL, 
Dotação Orçamentária: 1 - 07.07.01-25.752.0006-2.017-3.3.90.30.00-0.1.751 - Ficha: 203 
Valor: R$ 714.440,00 (setecentos e quatorze mil e quatrocentos e quarenta reais) 
Vigência: 27/04/2023 à 27/04/2024 
Data da Assinatura: 27/04/2023 
Fundamento Legal: Decreto Municipal 2960/2009 e Leis n° 8.666/93 e 10.520/2002 e 123/2006 e Decreto nº 
9412/18. 
Assinam: VALDOMIRO SOBRINHO BRISCHILIARI, pela contratante e PATRICIA CRISTINA TERRA PETENATTI, 
pela contratada 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Contrato nº ARP 0006/2023 
Processo n° 0093/2023 
Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO/MS e a empresa COMERCIAL MENDOCA LTDA 
Objeto: O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, OBJETIVANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
ELÉTRICO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
PÚBLICOS CONFORME ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS DESCRITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO IV 
DO EDITAL. 
Dotação Orçamentária: 1- 07.07.01-25.752.0006-2.017-3.3.90.30.00-0.1.751 - Ficha: 203 
Valor: R$ 590.520,00 (quinhentos e noventa mil e quinhentos e vinte reais) 
Vigência: 27/04/2023 à 27/04/2024 
Data da Assinatura: 27/04/2023 
Fundamento Legal: Decreto Municipal 2960/2009 e Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002 e 123/2006 e Decreto nº 
9412/18. 
Assinam: VALDOMIRO SOBRINHO BRISCHILIARI, pela contratante e ANA CAROLINA BRITO MENDONÇA, pela 
contratada 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Contrato n° ARP 0006/2023 
Processo n° 0093/2023 
Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO/MS e a empresa FM SERVIÇOS COMBINADOS LTDA 
Objeto: O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, OBJETIVANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
ELÉTRICO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
PÚBLICOS CONFORME ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS DESCRITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO IV 
DO EDITAL. 
Dotação Orçamentária: 1 - 07.07.01-25.752.0006-2.017-3.3.90.30.00-0.1.751 - Ficha: 203 
Valor: R$ 2.851.450,00 (dois milhões e oitocentos e cinquenta e um mil e quatrocentos e cinquenta reais) 
Vigência: 27/04/2023 à 27/04/2024 
Data da Assinatura: 27/04/2023 
Fundamento Legal: Decreto Municipal 2960/2009 e Leis n° 8.666/93 e 10.520/2002 e 123/2006 e Decreto nº 
9412/18. 
Assinam: VALDOMIRO SOBRINHO BRISCHILIARI, pela contratante e FERNANDO COUTINHO ELO!, pela 
contratada 
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Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO/MS e a empresa CAMPOTEL MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO E EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 
Objeto: O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA 
PARA A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, OBJETIVANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL ELÉTRICO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
EXIGÊNCIAS DESCRITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO IV DO EDITAL. 
Dotação Orçamentária: 1 - 07.07.01-25.752.0006-2.017-3.3.90.30.00-0.1.751 - Ficha: 
203 
Valor: R$ 714.440,00 (setecentos e quatorze mil e quatrocentos e quarenta reais) 
Vigência: 27/04/2023 à 27/04/2024 
Data da Assinatura: 27/04/2023 
Fundamento Legal: Decreto Municipal 2960/2009 e Leis n° 8.666/93 e 10.520/2002 e 
123/2006 e Decreto nº 9412/18. 
Assinam: VALDOMIRO SOBRINHO BRISCHILIARI, pela contratante e PATRICIA CRISTINA 
TERRA PETENATTI, pela contratada 

RUA AVENIDA CAMPO GRANDE N2 200, FONE (6})3474-1144 CEP 79.980-000 - CNPJ: 03.741.683/0001-26 



--~ 

. ----

. __ . ,. . 
0 
.... _ t· =• =• ººº423 

1D1ar10 : \ :\ 1c1,al 
-.. .. il•P■tMUtf . . 
Õrgã<), de· di:vutgaçãQiQft~iàl :d~'JUUtdt.fplo 

Sexta-feira, 12 de maio de 2023. 

º~~ 
XTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO RProc.b QT~= â 
Contrato no ARP 0006/2023 U • ---~..'-1~..,,--
Processo n° 0093/2023 
Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO/MS e a empresa CAMPOTEL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E 
EQUIPAMENTOS LTDA - EPP 
Objeto: O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, OBJETIVANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
ELÉTRICO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
PÚBLICOS CONFORME ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS DESCRITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO IV 
DO EDITAL 
Dotação Orçamentária: 1 - 07.07.01-25.752.0006-2.017-3.3.90.30.00-0.1.751 - Ficha: 203 
Valor: R$ 714.440,00 (setecentos e quatorze mil e quatrocentos e quarenta reais) 
Vigência: 27/04/2023 à 27/04/2024 
Data da Assinatura: 27/04/2023 
Fundamento Legal: Decreto Municipal 2960/2009 e Leis n° 8.666/93 e 10.520/2002 e 123/2006 e Decreto nº 
9412/18. 
Assinam: VALDOMIRO SOBRINHO BRISCHILIARI, pela contratante e PATRICIA CRISTINA TERRA PETENATTI, 
pela contratada 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Contrato n° ARP 0006/2023 
Processo n° 0093/2023 
Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO/MS e a empresa COMERCIAL MENDOCA LTDA 
Objeto: O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, OBJETIVANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
ELÉTRICO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
PÚBLICOS CONFORME ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS DESCRITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO IV 
DO EDITAL 
Dotação Orçamentária: 1 - 07.07.01-25.752.0006-2.017-3.3.90.30.00-0.1.751 - Ficha: 203 
Valor: R$ 590.520,00 (quinhentos e noventa mil e quinhentos e vinte reais) 
Vigência: 27/04/2023 à 27/04/2024 
Data da Assinatura: 27/04/2023 
Fundamento Legal: Decreto Municipal 2960/2009 e Leis n° 8.666/93 e 10.520/2002 e 123/2006 e Decreto nº 
9412/18. 
Assinam: VALDOMIRO SOBRINHO BRISCHILIARI, pela contratante e ANA CAROLINA BRITO MENDONÇA, pela 
contratada 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
Contrato n° ARP 0006/2023 
Processo n° 0093/2023 
Partes: PREFEITURA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO/MS e a empresa FM SERVIÇOS COMBINADOS LTDA 
Objeto: O OBJETO DA PRESENTE LICITAÇÃO É A SELEÇÃO DA PROPOSTA MAIS VANTAJOSA PARA A 
AD)"1INISTRAÇÃO PÚBLICA, OBJETIVANDO O REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
ELETRICO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERVIÇOS 
PÚBLICOS CONFORME ESPECIFICAÇÕES E EXIGÊNCIAS DESCRITAS NO TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO IV 
DO EDITAL. 
Dotação Orçamentária: 1- 07.07.01-25.752.0006-2.017-3.3.90.30,00-0.1.751 - Ficha: 203 
Valor: R$ 2.851.450,00 (dois milhões e oitocentos e cinquenta e um mil e quatrocentos e cinquenta reais) 
Vigência: 27/04/2023 à 27/04/2024 
Data da Assinatura: 27/04/2023 
Fundamento Legal: Decreto Municipal 2960/2009 e Leis nº 8.666/93 e 10.520/2002 e 123/2006 e Decreto nº 
9412/18. 
Assinam: VALDOMIRO SOBRINHO BRISCHILIARI, pela contratante e FERNANDO COUTINHO ELOI, pela 
contratada 
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